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Mandaguaçu, 26 de Fevereiro de 2.021

Ao
Setor de Licitações

Ref: PROCESSO 32/2021 - PREGÃO 14/2021

Solicitamos que a licitação em referência seja aberta para ampla
concorrência pois os itens de 01 à 04 deram deserto.

Atenciosamente

'to R:e ~
Diretor do Departamento
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TERMO DE REFERÊNCIA

O objeto do presente termo de referência é o registro de preços para futura
aquisição de recargas de gás, vasilhames de Pl3, galão de água mineral para atender às
necessidades dos departamentos municipais, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento.

Item Descrição/Especificação Unidade Quant Valor Valor Totalidade Unitário
01 Recarga de gás P 13 Unidade 650 R$ 95,00 R$ 61.750,00
02 Recarga de gás P45 Unidade 90 R$ 340,00 R$ 30.600,00
03 Vasilhame de botiião Pl3 Unidade 40 R$ 140,00 R$ 5.600,00
04 Galão de água mineral, galão de 20 Galão 550 R$ 14,50 R$ 7.975,00

litros
TOTAL R$ 105.925,00

a) O registro de preços não obriga esta Administração a firmar contratações nas demandas
estimadas, ou contratar os itens registrados, podendo realizar licitações específicas, obedecida
a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie
aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a preferência no fornecimento, em
igualdade de condições.

A presente contratação será destinada a atender as necessidades de todos os
Departamentos Municipais.

A forma e critério de julgamento a ser utilizado no presente certame será por
registro de preço na modalidade pregão eletrônico do tipo menor preço por item.
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A aquisição de recargas de gás se faz necessária para manutenção das cozinhas no
preparo de café para atendimento aos servidores e visitantes, para uso no preparo de
alimentação das diversas Escolas e Creches integrantes da Rede Municipal de Ensino, bem
como aos serviços, programas e projetos vinculados aos Departamentos Municipais.

Quanto à aquisição de água mineral, ela é disponibilizada a todos os funcionários
da Prefeitura Municipal e seus Departamentos bem como a todos os visitantes. Salientamos o
benefício da aquisição de água mineral o fato de ela ser totalmente apropriada para consumo,
uma vez que possuímos filtro de água para suprir esta necessidade somente em alguns setores.

a)A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de até 03 (três) dias após recebimento daNota
de Empenho, e em casos das escolas que não possuírem botijões sobressalentes, a entrega
deverá ocorrer no mesmo dia. Quanto às entregas de galões de água, a maioria dos
departamentos não possuem galões sobressalentes, devendo a entrega ocorrer no mesmo dia.
b)Atender com prioridade as solicitações da Contratante, para fornecimento dos produtos.
e) Retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e remover, às suas expensas, no todo ou em
parte, os produtos em que se verifique danos em decorrência do transporte, avarias e/ou
defeitos, bem como providenciar a substituição dos mesmos, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, contados da notificação.
e)Local de entrega: O local de entrega será informado pelo Departamento requisitante no
momento do envio do empenho ocorrendo em todos os departamentos municipais (listagem
anexa, podendo ocorrer a inclusão de novos locais).
d)Horário de entrega: de segunda à sexta-feira no horário das 08h00min às l lh00min e das
l 3h00min às l 6h00min.
e)A Ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses.

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste,
devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº
2.271, de 1997.
b)_A_ :erifica~ão da adequação da entre~a ~o papel sulfite deverá ser realizada com b~~os
cntenos previstos neste Termo de Referencia. ···· ...
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c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a
adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites de
alteração dos valores contratuais previstos no§ 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
d) A conformidade do papel sulfite a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades
e especificações técnicas, tais como: marca qualidade e forma de uso.
e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme
o disposto nos §§ 1 ° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
f)O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente,
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº
8.666, de 1993.
g) Fica designada a servidoraMárcia Andréia da Silva Paolini, matrícula 500284, portadora
do CI/RG nº 20.541.831-4 e inscrita no CPF/MF nº 131.579.988-03 para exercer a
fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos
disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
h) Fica designada como fiscal substituta a servidora Tamara Cristina de Oliveira Pazin,
portadora da CI/RG nº. 129254114 e inscrita no CPF/MF nº. 091.804.499-56 para exercer a
fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos
disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
i)A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Contratante ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

a) Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços praticados no
mercado, sendo que a servidora responsável pela pesquisa foi Sra. Márcia Andréia da Silva
Paolini.

O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento dos produtos em cada autorização de fornecimento, após a apresentação da
respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe
o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso II, alínea "b", da Lei nº
8.666/93 e alterações.
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Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no pre
sente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a responsabili
dade.

o

Elaborado, em 26/02/2021.

:-vJ/1~.'·" ~s l~&L,---.:
MARCIA A~REIA DA SILVA PAOLINI

Diretora/de Compras e Patrimônio

Aprovo, em 26/02/2021.

(
ANl O . IRA

Diretor de Departamento"

o
Considerando a assunção de responsabilidade por todas as informações prestadas pela equipe
acima identificada, tendo o declarante assinado e com fundamento no artigo 3 8 da Lei
8.666/93 AUTORIZO o procedimento desta licitação para aquisição de gás, vasilhames de
Pl3 e água mineral desde que observadas as formalidades legais de instrução processual
para a consecução do objeto. Por oportuno, ressalto que os documentos para a instrução
deverão ser anexados nos autos oportunamente, conforme dispõe as legislações vigentes e
aplicáveis ao caso.

o
Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo-Caixa Postal 81-CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8412
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Autorizo, em ~,,G / rfl~2021
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Local Endereço Telefone Responsável
Escola Municipal Barão do Rio Rua Condor, 320, Vila Guadiana 3245-2395 Maria Furtunata
Branco Salvaláaio de Lima
Escola Municipal Gilson Belani Rua Santos Dumont, 1050, Vila 3245-2351 Mareia Adriana Tavares

Carnelós
Escola Municipal Manoela Rua Dario Veloso, 135, Jd. 3245-2608 Lidinalva Rodrigues da
Rosalina Mazzei da Silva Palmares Silva Francesqui
Escola Municipal Santo Carraro Travessa D. Pedro 1, S/N, Centro 3245-5298 Norma Portilho P. Palma
Escola Municipal Miguel de Rua Copacabana, 127, Distrito 3285-1149 Roberta Minardi de
Souza de Pulinópolis Azevedo
CMEI Santa Terezinha Rua Ohapecó, 57, Vila Guadiana 3245-2843 Patricia Magda Arnold
CMEI Menino Jesus Rua São Vicente, 270, Vila Alto 3245-2295 Sílvana Pioto Barbosa

da Glória
CMEI Abelhinha Rua Portugal, 230, Vila Alto da 3245-2610 Débora Pompilho Bueno

Glória Versalli
CMEI Natalina Bernardes Rua Orlando Emilio de Toledo, 3245-2386 Simone de Souza Onofre
Bacchi 142 - Pq Ouro Verde de Oliveira
CMEI Luiz Gabriel Sampaio Rua Copacabana, S/N, Distrito 3285-1166 Neuza Aparecida de

de Pullnóoolls Souza Pimentel
CMEI Favo de Mel Rua João Camilo de Souza, 105 3245-5331 Solange Aparecida

- Parque Ouro Verde Vicente da Cruz
CMAPC Durvalino Mattos Rua Almirante Tamandaré, 3245-2223 Nádia Cristina
Medrado 74,Vila São João Martelosso
CMAPC Jorge Amado Rua Bandeirantes, 126, Vila 3245-5615 Altair Guimarães

Guadiana
Departamento de Educacão Rua Bernardino Boao, 155 3245-5588 Silvana Landim
Paco Municipal Rua Bernardino Boao, 175 3245-8400 Márcia Paollnl
Aaência do Trabalhador Rua Bernardino Boao, 250 3245-1554 Aucenir
Almoxarifado Central Perimetral Angelo Saes, 155 - 3245-2176 Nathy

Pq. Ouro Verde
Aaricultura Rua São Vicente, 330 3245-3246 Josilene Arrabal
Esporte Av. Ney Braaa, s/n 3245-5692 Zilbo Tornaroll Filho
Obras Rua João Camilo de Souza, 26 3245-3163 Navara Silva
Saúde - Secretaria Rua Benicio Moreira Niza, 114 3245-2990 Leandro Lopes
Farmácia Municipal Rua Bernardino Boao, 58 3245-2953 Fernanda/Karine
CAPS Rua 14 de Dezembro, 298 3245-4920 Ana Paula
UBS Central Rua Juventino Baraldi, 175 3245-1310
UBSIBC Rua João Camilo de Souza, 105 3245-2692

- Po. Ouro Verde
UBS VILA GUADIANA Av. Chapecó, S/N -Vila 3245-3165

Guadiana (em frente da
rodoviária)

UBS PULINÓPOLIS Rua Copacabana, 95 - 3285-1179
Pullnópolis

UBS BELA VISTA Rua Plraoó s/n - Bela Vista 3245-4818
Gestão - Social Rua Juventino Baraldi, 270 Luana
CRAS Rua da Saudade, 304 Sabrina
CRAS - GUADIANA Rua Bosque da Saúde, s/n - Cybelli

Guadiana
CREAS Rua da Saudade, 141
Conselho Tutelar Rua Castro Alves, 314

DEPARTAMENTO DEADMINISTRAÇÃO
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bemadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000
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Comunicado Interno

De: Anito Rocha de Oliveira

Departamento Administrativo

Para: Pedro Costa Junior

Divisão de Licitações

Através do presente, solicito a abertura de processo de licitação para

Ü aquisição de recargas de gás, vasilhames de P13, galão de água mineral, para atender

às necessidades dos Departamentos Municipais, conforme especificações estabelecidas

no termo de referência anexo à presente solicitação.

Semmais para o momento subscrevo-me.

Mandaguaçu, 25 de fevereiro de 2021.

o
Diretor do Departamento
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Comunicado Interno

De: Anito Rocha de Oliveira

Departamento Administrativo

Para: Cleison Moreira de Souza

Departamento de Fazenda

Através do presente, solicito a indicação da rubrica orçamentária para

Ü abertura de licitação para aquisição de recargas de gás, vasilhames de P13, galão de

água mineral, para atender às necessidades dos Departamentos Municipais, conforme

especificações estabelecidas no termo de referência anexo à presente solicitação.

Mandaguaçu, 25 de fevereiro de 2021.

o
Diretor do Departamento
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ESTADO DO PARANÁ Solicitação Nr.: 5/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU

Data: 15/01/2021
CNPJ: 76.285.329/0001-08 Telefone/Fax: 3245-8400 / 3245-8400
Rua Bernardino Bago, 175 DOCUMENTO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu - PR

1 Folha: 1/1

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS ("COTAÇÃO OE PREÇOS")

SOLICITANTE:

Centro de Custo:
Órgão:
Unidade:
Nome do Solicitante:

8 - DIRETORIAADMINISTRATIVA
3 • DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

DIRETORIA

Local de Entrega:
Destinação: . AQUISIÇÃO OE GÁS E ÁGUA MiNERAL

Identificação:

Observações:

FORNECEDOR;

Condições de Pagamento: .

Prazo de Entrega: Validade da Proposta: .

ITENS SOLICITADOS:
Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unitário Preço Total

1

, .,r .- - ,-:-J- ..
Total Geral: í'_. · 1 . • ~ 1-,:;y~•

'Recarga de gãs ~13 (45-C2-~i~~)

:(·~. ~;: --;,:opc; de águd m i r.e ra ; de 3;};Jm:, caí xa .::o:-:-. ~8
:..:~:idades {45-(2-4:89:

55) ~~lác •GalJo de água ni~eral, galAc de 2G :it~a~
(.J5-G2-418E)

L

Mandaguaçu, 15 de Janeiro de 2021.





ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU

Solicitação Nr.: 512021

Data: 15/01/2021
CNPJ: 76.285.329í0001-08 TelefoneíFax: 3245-8400 / 3245-8400
Rua Bernardino Bogo, 175
C.E.P.: 87160-000 . Mandaguaçu - PR

- !
DOCUMENTO PARA COTAÇAO DE PREÇOS i

Folha: 1,1

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS ("COTAÇÃO DE PREÇOS")

SOLICITANTE:

Centro de Custo:
Órgão:
Unidade:
Nome do Solicitante:

ó OIRETORIAADMlêl.STR.\TiVA
DEPARTAMENTO OE l•.DMINJSTRAÇÁO
DiRETORIA

Local de Entrega: Identificação:
Destinação: . AQUIS•ÇA.O De. G"-~ e AG:J;., '."t;[!"<Ac

~ Observações:

FORNECEDOR:

Razão Social:

Endereço:

Telefone.'Fax:

., -
..( /.?. , 5. .. ?~:. .. : :_;!.✓:·t.✓.:·~~/ ~(:.?.,.":. t:'..-. /.-'?e:.,_~h:f <:-~~.:::. ;: ./.-.v~-:~~ :'if /:
.J ~. :',: ..::'?. .. ,.::_?,;._,.-·. ,_),:.//.:-., \.,::;...:;;.'.· ··············-- ·················
,,,.? ...~?..'-1.l:5. ...6~...?.~?.c.-...·i• • ••·•••· ..... ., .. , .. •

Validade da Proposta: ....

Banco / Agência: . 1
' ! ' . i

i

Condições de Pagamento: ..

Prazo de Entrega:

Conta Corrente: :
_.'.":/} ?·( }_,'::ç,-lt' .º,1CNPJ: ., ... ,....•. .L,.. ,., .... ,, .• (..j-'7-.l,.

1

ITENS SOLICITADOS:

Es:iec(,cação Marca :;:,~ç--J UrntanJ

.__ <fu__ <.,' .
.,
i!..i~~L<

Preço Total

'"> . I
.i&:...i:.ct· >. :·~'

Total Geral: IJ ( ~f Ç{(,;;r.:

-----------· ···-----------------------------------------------i
r•.ianda~·Jaçu. 15 de Janeiro de 2021.
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15/01/2021
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Solicitação Nr.:

Data:

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU

CNPJ: 76.285.329/0001-08 TelefoneiFax: 3245-8400 / 3245-8400
Rua Bernardino Bogo, 175
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu - PR

DOCUMENTO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS!

Folha: 1 '1

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS ("COTAÇÃO DE PRECOS")

SOLICITANTE:

Centro de Custo:
Órgão:
Unidade:
Nome do Solicitante.

8 DIRETORIA ADMINiSTRAT!VA
DEPARTAMENTO DE i-\DMlNISTRAÇÃO
D,RETCRIA

Local de Entrega: Identificação:
Destinação: .;[~~:is:çAc DE GAS !:. .;:~:<,;._ '.,l.'-,ERAL

Observações:
i
1~------------------------------------------------ -----·-·'

FORNECEDOR:

Razão Social:

Endereço:

Telefone/Fax:

Banco i Agência: .

Conta Corrente:
·,

CNPJ:., •-

Condições de Pagamento:

Prazo de Entrega: ........ Validade da Proposta: .. .. .. .. . . .

ITENS SOLICITADOS;

Espec.f.caçao Marca Preço Unitario Preço Tolai

··\ /' .J~
--:..·~~~--

·'L/-J·l ·Y) e·.--'-~---~-!.)~•·-'-·--: - ~- /
,, '

"r\J_,

t~ ,.., ., > ... :-:/ --.::?~
-;-~-r

,-:/

Mandag~açu, 15 de Janeiro de 2021

----------- ------------ ·--------------------------------
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o

o

Ilmo. Sr. Prefeito Municipal

Em atendimento à sua solicitação, informamos que para a realização da despesa relativa a:
Aquisição de recargas de gás, vasilhames de Pl3, galão de agua mineral para atender a

necessidade de todos os departamentos municipais, o nosso plano de contas para o Exercício 2021
contempla até o momento as seguintes dotações orçamentárias, sob as rubricas:

11n :it..'"t l,t rn....~1[11lifllllf11 Dl~IIu11~u OClli..'llf li~i t.J 31,,.'"I ~n . [li;!~ fiill~ 1 !lfil,'lftK0 :K:ll~ll li 3'il
66 3.3.90.30 0001
105 3.3.90.30 0001
147 3.3.90.30 0001
249 3.3.90.30 0001
262 3.3.90.30 0001
387 3.3.90.30 0001
388 3.3.90.30 0104
389 3.3.90.30 0103
356 3.3.90.30 0102
528 3.3.90.30 0303
529 3.3.90.30 1494
527 3.3.90.30 0001
678 3.3.90.30 0001
701 3.3.90.30 0001
712 3.3.90.30 0001
734 3.3.90.30 0001

Mandaguaçu-PR, 26/02/2021

V
Dpto. Contábil

Ederson Fabio P. da Silva
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bago, 175-PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

PARECER JURÍDICO
PROCESSO ADMINISTRATIVO

PREGÃO ELETRÔNICO
EMENTA: AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO.
FORMA ELETRÔNICA. RECARGA DE GÁS E OUTROS. LEI FEDERAL N.º 10.520/2002. DECRETO
MUNICIPAL N.0 6551/2017, DECRETO MUNICIPAL N. 6769/2018. DECRETO FEDERAL N.
10024/2019. LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N.0 147/2014, LEI COMPLEMENTAR FEDERAL
123/2006 C/C LEI FEDERAL Nº 8.666/1993,

1 Recebeu esta Procuradoria, o processo licitatório na modalidade Pregão, na forma

eletrônica, tipo menor preço, encaminhado pela Comissão Permanente de Licitações, solicitando análise sem

resolutiva de mérito, da minuta do Instrumento Convocatório, que visa em síntese: "aquisição de recarga de

gás, vasilhames de P 13 e galão de água mineral" transcrição fiel, conforme requisitado no Termo de Referência

contendo anexos, do qual estabelece na sequencia as condições, quantidades, fundamentos, exigências para o

recebimento e outros pontos relacionados de igual importância, instaurado, elaborado e aprovado por Márcia

Paolini, e, Anito Rocha de Oliveira - Diretor do Departamento Administrativo, do qual declaram ao final:

"estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no presente Termo de Referência e em

relação a elas assumimos de forma solidária a responsabilidade", transcrição fiel do tópico "Da

Responsabilidade pela Elaboração do Termo de Referência" contendo anexos.

2 A Administração Pública possui verdadeiro juízo de oportunidade e conveniência

para proceder a seus atos. O que deve sempre observar é o cumprimento da Lei e o interesse público.

3 Conforme estabelecido no processo, o valor máximo para a contratação/aquisição em

tela, trata-se de R$ 105.925,00 (cento e cinco mil novecentos e vinte e cinco reais).

4 Os Arts. 14, 38, caput e 40, inciso Ida Lei Federal n. 8.666/93 dispõe que o objeto

da licitação deve ser caracterizado de forma adequada, sucinta e claro, ou seja, o objeto deve ser descrito de

forma a traduzir a real necessidade do Poder Público, com todas as características indispensáveis, afastando

se, evidentemente, as características irrelevantes e desnecessárias, que têm o condão de restringir a competição.

5 A Lei Federal n. 10.520/2002, do qual instituiu a licitação denominada Pregão,

dispõe:

Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a autoridade competente
justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; II - a definição
do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas,
irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; III - dos autos do procedimento constarão
a justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos
técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou
entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e IV - a autoridade
competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade promotora da licitação, o
pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das
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propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e
a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. (Grifo Nosso!!!)

6 Quanto ao Decreto Municipal 6551/2017 que regulamenta no âmbito do Município a
licitação denominada Pregão:

Art. 8 - A fase preparatória do pregão observará as seguintes etapas: I - Elaboração de termo de
referencia pelo órgão requisitante, com indicação: a) Do objeto de forma precisa, suficiente e
clara, vedadas especiações que, por excessivas. irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou
frustrem a competição ou sua realização; b) Da justificativa da necessidade da contratação; c) Das
condições de prestação dos serviços ou de entrega de bens e produtos; d) Da estimativa do valor
máximo para a contratação; e) Outros elementos como os prazos e às condições que, pelas suas
particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e execução e execução do
contrato e o atendimento das necessidades da administração. II -Aprovação do termo de referencia
pela autoridade competente; III - Indicação das dotações orçamentarias correspondentes e,
quando for o caso, o bloqueio do saldo necessário; IV-Designação do pregoeiro e de sua equipe
de apoio; V - Elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação das propostas, exigências
de habilitação e as obrigações das partes no futuro contrato/ata de registro de preços e as sanções
aplicáveis; VI - Aprovação da minuta do Edital pela Procuradoria Jurídica do Município; (Grifo
Nosso!!!)

7 Nos termos do artigo 40 da Lei Federal n.0 8.666/93, o edital deve conter no seu

o

preâmbulo o número de ordem, nome da interessada, modalidade, regime de execução e o tipo da licitação,

menção de que Lei a regerá, local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como, o

objeto da licitação, prazo e condições para assinatura da ata, sanções para o caso de inadimplemento, condições

para participação na licitação, critério para julgamento, critério de reajuste, instruções e normas para recursos,

condições de recebimento do objeto da licitação, especificações do objeto...

8 Transcrevemos em resumo algumas orientações e apontamentos expedido pelo

Tribunal de Contas do Estado do Paraná ao município de Mandaguaçu, a serem observados, no que couber:
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Entidade: Prefeitura Municipal de Mandaguaçu
PR. Ref. Pregão Presencial - Edital n. 030/2018. 10.4 b) Ref. pedido de informações: "De
acordo com o subitem 3.1 do edital, o protocolo de pedido de esclarecimento ou impugnações só
pode ser feito fisicamente, mediante protocolo junto à Prefeitura Municipal. (...) Todavia, a
exigência de que qualquer pedido de esclarecimento ou impugnação ao edital sejam protocoladas
apenas na sede da Prefeitura do Município gera desconformidade com o que dispõem o art. 3°,
paragrafo 1 ° e o artigo 40, VIII, da Lei 8.666/93..." c) Ref. exigência de apresentação de amostra:
"No entanto, quando o poder público opta por fazer tal exigência, é indispensável que indique no
ato convocatório, um prazo plausível para a apresentação de amostras, bem como critério de
aceitabilidade e os métodos que utilizará para o seu exame..." 10.6 Ref. possível direcionamento
de marca: "isso fere o disposto no art. 3°, paragrafo 1 ° inciso I da Lei Ordinária Federal n.
8.666/93 (... ) Assim, sugere-se ao Município que reveja os padrões exigidos para os itens, de
forma a não restringir a competitividade do certame..." 10.7 e) Ref. designação do responsável
pelo recebimento dos itens: "Todavia, quando analisado o edital do Município, observaram-se
desconformidades com as determinações legais, bem como a normativa federal mencionada, por
não ocorrer a devida designação do responsável pelos recebimentos dosgêneros alimentícios nem
dos procedimentos que nortearão o recebimento. Dessa forma, orienta-se que o Município
adicione ao edital, cláusula designando os responsáveis ou os cargos que deterão as atribuições
inerentes a todos os estágios de execução do contrato que deterão as atribuições inerentes a todos
os estágios da execução do contrato de merenda escolar, além de, eventualmente, elaborar Manual
próprio estabelecendo os procedimentos a serem seguidos por aqueles ocupantes destas funções.
(...) A referência aos artigos 22 e 26 da Instrução Normativa n. 01/2017 DNA/FUNDEPAR são
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tambem necessárias neste aspecto..." Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em 29 de Maio de
2018. Transcrição Fiel, Grifo Nosso!!!

o

8.1

9

Quanto a qualificação técnica:
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de
Gestão - ENTIDADE: MANDAGUAÇU. [...] A respeito deste assunto, cabe a decisão do relator
Ministro José Jorge, que afirmou no Acórdão no TCU n. 1982/2010-Plenário, TC-027.116/2008-
0 de 11/08/2010. [ ...] A imposição de documentos de habilitação no edital, com comprovação
de vínculo empregatício [ ] pode ter afastado de licitantes interessados a oportunidade de
participação do certame [ ] Não haveria óbito à licitante vencedora, após o julgamento do
certame, realizar a contratação de motoristas qualificados para o exercício dos cargos
exigidos[... ] A Lei de Licitações n. 8.666/93 já limita a documentação de qualificação técnica
no Art. 30, com o objetivo de que não sejam impostas exigências descabidas e difíceis de
serem cumpridas pelos interessados. ( ... ) Conclusão Desta forma, encaminha-se o seguinte
Apontamento Preliminar de Acompanhamento - APA, para que o município de Mandaguaçu
tenha ciência do teor deste Apontamento, assim como avaliem as providencias pertinentes".
CAGE, 24 de maio de 2018. Transcrição Fiel, Grifo Nosso!!!

O Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, através da Recomendação

Administrativa n. 142/2020, requer, entre outros, que o Município de Mandaguaçu observe:

o
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~

Ministério Público de Contas do Estado do Paraná
Recomendação Administrativa n. 142/2020 [...]

8) REALIZE consulta ao CNEP e CEIS das empresas (pessoa jurídica) antes de
formalizar contrato com a Administração Pública;
9) MANTENHA A UTILIZAÇÃO em todos os editais de licitação e minutas de contrato
- independente de modalidade, objeto e valor-a cláusula sobre práticas anticorrupção
(preferencialmente após a especificação do objeto), mencionando os padrões éticos que
deverão ser seguidos durante todo o processo licitatório, além de citar a Lei Anticorrupção
n. 12.846/2013 e Decreto n. 8.420/2015 e definir as práticas corrupta, fraudulenta,
colusiva, coercitiva e obstrutiva" [...]
*Transcrição Fiel da Recomendação Administrativa n. 142/2020 expedida pela
Procuradora-Geral do Ministério Público de Contas, Dra. Valéria Borba, datado
15/06/2020.

1 O Considerando que o procedimento licitatório, caracteriza ato administrativo formal,

cf. Parágrafo Único do Art. 4 da Lei 8.666/93 e ss., fazemos, em resumo, os seguintes apontamentos e

sugestões:

1 O .1 Necessárias assinaturas e datas em algumas peças do processo, cf. art. 3 8 e ss.

10.2 Despachos do Excelentíssimo Sr. Prefeito requisitando a expedição de pareceres

técnicos, cf. Parágrafo Único, incisos VI, XII do Art. 38 e ss....
10.3 Sugerimos citar no edital, o Decreto Municipal n. 6769/2018, do qual dispõe sobre a

licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica.
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14

Vale advertir que caso autorizado a licitação, o prazo para apresentação das

Propõe, por fim, que seja dada ampla publicidade ao certame, caso haja decisão pela

10.4 Em obediência ao Art. 8° inciso IV do Decreto Municipal nº 6551/2017, torna-se

necessário anexar, Decreto Municipal do qual designa o Pregoeiro e Equipe de Apoio.

10.5 Incluir no edital o impedimento na participação desta licitação de integrantes do

mesmo grupo econômico, do qual sugerimos nos seguintes termos:

É vedado a participação de sociedades integrantes de um mesmo grupo
econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou
representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando
interesse econômico em comum.

propostas, contado a partir da publicação do aviso, não poderá ser inferior a 8 (oito) dias úteis, conforme art.

4°, V, da Lei n.0 10.520/2002.

12 Seguindo as orientações elencadas e resguardando o poder discricionário do gestor

público, o presente terá condições de ser encaminhado para aprovação, vale lembrar que compete ao

departamento do qual instaurou referida licitação, se atentar principalmente quanto a utilização de

especificações/condições que de alguma forma possa restringir a competitividade, cumulação de objetos,

impropriedades, etc.

13 Ressalte-se, no entanto, que os critérios e a análise de mérito (oportunidade e

conveniência do pedido) constituem análise técnica que excede as funções desta parecerista, bem como a

verificação das dotações orçamentárias, especificidade e/ou cumulação do objeto do procedimento licitatório,

etc., pois o presente opinativo cinge-se exclusivamente aos contornos jurídicos formais.

continuidade da licitação, na forma da legislação e com respeito ao princípio da publicidade (art. 37, caput, da

CF/88).

15 É o parecer, salvo entendimento diverso a douta consideração superior.

Mandaguaçu-PR, 26 de fevereiro de 2021.

J) /,).
~)· ~

Keetb~e e Midauar Seghesi
Procur dora-Geral
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PARECER JURÍDICO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 54/2021

PREGÃO ELETRÔNICO
EMENTA: AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO.
FORMA ELETRÔNICA.RECARGA DE GÁS E OUTROS. LEI FEDERAL N.º 10.520/2002. DECRETO
MUNICIPAL N.0 6551/2017. DECRETO MUNICIPAL N. 6769/2018. DECRETO FEDERAL N.
10024/2019. LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N.0 147/2014. LEI COMPLEMENTAR FEDERAL
123/2006 C/C LEI FEDERAL Nº 8.666/1993.

Recebeu esta Procuradoria, o processo licitatório na modalidade Pregão, na forma

eletrônica, tipo menor preço, encaminhado pela Comissão Permanente de Licitações, solicitando análise sem

resolutiva de mérito, da minuta do Instrumento Convocatório, que visa em síntese: "aquisição de recarga de

gás, vasilhame de P13 e galão de água" transcrição fiel, conforme requisitado no Termo de Referência

contendo anexos, do qual estabelece na sequencia as condições, quantidades, fundamentos, exigências para o

recebimento e outros pontos relacionados de igual importância, instaurado, elaborado e aprovado por Márcia

Paolini, e, Anita Rocha de Oliveira - Diretora do Departamento de Administração, do qual declaram ao final:

"estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no presente Termo de Referência e em

relação a elas assumimos de forma solidária a responsabilidade", transcrição fiel do tópico "Da

Responsabilidade pela Elaboração do Termo de Referência" contendo anexos, destinado a ampla

concorrência.
2 A Administração Pública possui verdadeiro juízo de oportunidade e conveniência

para proceder a seus atos. O que deve sempre observar é o cumprimento da Lei e o interesse público.

3 Conforme estabelecido no processo, o valor máximo para a contratação/aquisição em

tela, trata-se de R$ 105.925,00 (cento e cinco mil novecentos e vinte e cinco reais)

4 Os Arts. 14, 38, caput e 40, inciso Ida Lei Federal n. 8.666/93 dispõe que o objeto

da licitação deve ser caracterizado de forma adequada, sucinta e claro, ou seja, o objeto deve ser descrito de

forma a traduzir a real necessidade do Poder Público, com todas as características indispensáveis, afastando

se, evidentemente, as características irrelevantes e desnecessárias, que têm o condão de restringir a competição.

5 A Lei Federal n. 10.520/2002, do qual instituiu a licitação denominada Pregão,

dispõe:
Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a autoridade competente
justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; II - a definição
do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas,
irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; III - dos autos do procedimento constarão
a justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos
técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou
entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e IV - a autoridade
competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade promotora da licitação, o
pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das
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propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e
a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. (Grifo Nosso!!!)

6 Quanto ao Decreto Municipal 6551/2017 que regulamenta no âmbito do Município a

licitação denominada Pregão:
Art. 8 - A fase preparatória do pregão observará as seguintes etapas: I - Elaboração de termo de
referencia pelo órgão requisitante, com indicação: a} Do objeto de forma precisa. suficiente e
clara, vedadas especiações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou
frustrem a competição ou sua realização; b) Da justificativa da necessidade da contratação; c) Das
condições de prestação dos serviços ou de entrega de bens e produtos; d) Da estimativa do valor
máximo para a contratação; e) Outros elementos como os prazos e às condições que, pelas suas
particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e execução e execução do
contrato e o atendimento das necessidades da administração. II -Aprovação do termo de referencia
pela autoridade competente; III - Indicação das dotações orçamentarias correspondentes e,
quando for o caso, o bloqueio do saldo necessário; IV - Designação do pregoeiro e de sua equipe
de apoio; V - Elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação das propostas, exigências
de habilitação e as obrigações das partes no futuro contrato/ata de registro de preços e as sanções
aplicáveis; VI - Aprovação da minuta do Edital pela Procuradoria Jurídica do Município; (Grifo
Nosso!!!)

1-<ro::::s (Oro co
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7 Nos termos do artigo 40 da Lei Federal n.º 8.666/93, o edital deve conter no seu

preâmbulo o número de ordem, nome da interessada, modalidade, regime de execução e o tipo da licitação,

menção de que Lei a regerá, local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como, o

objeto da licitação, prazo e condições para assinatura da ata, sanções para o caso de inadimplemento, condições

para participação na licitação, critério para julgamento, critério de reajuste, instruções e normas para recursos,

condições de recebimento do objeto da licitação, especificações do objeto...
8 Transcrevemos em resumo algumas orientações e apontamentos expedido pelo

Tribunal de Contas do Estado do Paraná ao município de Mandaguaçu, a serem observados, no que couber:
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Entidade: Prefeitura Municipal de Mandaguaçu
PR. Ref. Pregão Presencial - Edital n. 030/2018. 10.4 b) Ref. pedido de informações: "De
acordo com o subitem 3.1 do edital, o protocolo de pedido de esclarecimento ou impugnações só
pode ser feito fisicamente, mediante protocolo junto à Prefeitura Municipal. (...) Todavia, a
exigência de que qualquer pedido de esclarecimento ou impugnação ao edital sejamprotocoladas
apenas na sede da Prefeitura do Município gera desconformidade com o que dispõem o art. 3°,
paragrafo 1 ° e o artigo 40, VIII, da Lei 8.666/93 ..." c) Ref. exigência de apresentação de amostra:
"No entanto, quando o poder público opta por fazer tal exigência, é indispensável que indique no
ato convocatório, um prazo plausível para a apresentação de amostras, bem como critério de
aceitabilidade e os métodos que utilizará para o seu exame..." 10.6 Ref. possível direcionamento
de marca: "isso fere o disposto no art. 3°, paragrafo 1° inciso I da Lei Ordinária Federal n.
8.666/93 (...) Assim, sugere-se ao Município que reveja os padrões exigidos para os itens, de
forma a não restringir a competitividade do certame..." 10.7 e) Ref. designação do responsável
pelo recebimento dos itens: "Todavia, quando analisado o edital do Município, observaram-se
desconformidades com as determinações legais, bem como a normativa federal mencionada, por
não ocorrer a devida designação do responsável pelos recebimentos dos gêneros alimentícios nem
dos procedimentos que nortearão o recebimento. Dessa forma, orienta-se que o Município
adicione ao edital, cláusula designando os responsáveis ou os cargos que deterão as atribuições
inerentes a todos os estágios de execução do contrato que deterão as atribuições inerentes a todos
os estágios da execução do contrato de merenda escolar, além de, eventualmente, elaborar Manual
próprio estabelecendo os procedimentos a serem seguidos por aqueles ocupantes destas funções.
( ...) A referência aos artigos 22 e 26 da Instrução Normativa n. 01/2017 DNA/FUNDEPAR são
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tambem necessárias neste aspecto..." Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em 29 de Maio de
2018. Transcrição Fiel, Grifo Nosso!!!

8.1 Quanto a qualificação técnica:
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de
Gestão - ENTIDADE: MANDAGUAÇU. [...] Arespeito deste assunto, cabe a decisão do relator
Ministro José Jorge, que afirmou no Acórdão no TCU n. 1982/2010-Plenário, TC-027.116/2008-
0 de 11/08/2010. [...] A imposição de documentos de habilitação no edital, com comprovação
de vínculo empregatício [ ) pode ter afastado de licitantes interessados a oportunidade de
participação do certame [ ) Não haveria óbito à licitante vencedora, após o julgamento do
certame, realizar a contratação de motoristas qualificados para o exercício dos cargos
exigidos[...) A Lei de Licitações n. 8.666/93 já limita a documentação de qualificação técnica
no Art. 30, com o objetivo de que não sejam impostas exigências descabidas e difíceis de
serem cumpridas pelos interessados. (...) Conclusão Desta forma, encaminha-se o seguinte
Apontamento Preliminar de Acompanhamento - APA, para que o município de Mandaguaçu
tenha ciência do teor deste Apontamento, assim como avaliem as providencias pertinentes".
CAGE, 24 de maio de 2018. Transcrição Fiel, Grifo Nosso!!!

9 O Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, através da Recomendação

Administrativa n. 142/2020, requer, entre outros, que o Município de Mandaguaçu observe:

Ministério Público de Contas do Estado do Paraná
Recomendação Administrativa n. 142/2020 [...]

8) REALIZE consulta ao CNEP e CEIS das empresas (pessoa jurídica) antes de
formalizar contrato com a Administração Pública;
9) MANTENHA A UTILIZAÇÃO em todos os editais de licitação e minutas de contrato
- independente de modalidade, objeto e valor-a cláusula sobre práticas anticorrupção
(preferencialmente após a especificação do objeto), mencionando os padrões éticos que
deverão ser seguidos durante todo o processo licitatório, além de citar aLei Anticorrupção
n. 12.846/2013 e Decreto n. 8.420/2015 e definir as práticas corrupta, fraudulenta,
colusiva, coercitiva e obstrutiva" [...]
*Transcrição Fiel da Recomendação Administrativa n. 142/2020 expedida pela
Procuradora-Geral do Ministério Público de Contas, Dra. Valéria Borba, datado
15/06/2020.

1 O Considerando que o procedimento licitatório, caracteriza ato administrativo formal,

cf. Parágrafo Único do Art. 4 da Lei 8.666/93 e ss., fazemos, em resumo, os seguintes apontamentos e

sugestões:
1 O .1 Necessárias assinaturas e datas em algumas peças do processo, cf. art. 3 8 e ss.

10.2 Despachos do Excelentíssimo Sr. Prefeito requisitando a expedição de pareceres

técnicos, cf. Parágrafo Único, incisos VI, XII do Art. 38 e ss ....
10.3 Sugerimos citar no edital, o Decreto Municipal n. 6769/2018, do qual dispõe sobre a

licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica.
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10.4 Em obediência ao Art. 8° inciso IV do Decreto Municipal nº 6551/2017, toma-se

necessário anexar, Decreto Municipal do qual designa o Pregoeiro e Equipe de Apoio.

10.5 Incluir no edital o impedimento na participação desta licitação de integrantes do

mesmo grupo econômico, do qual sugerimos nos seguintes termos:

É vedado a participação de sociedades integrantes de um mesmo grupo
econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou
representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando
interesse econômico em comum.

10.6 Recomendamos incluir no processo declaração dos fiscais nomeados no termo de

referência/edital dando ciência, concordância e se responsabilizando pela fiscalização e o acompanhamento do

objeto, nos termos da lei.
11 Vale advertir que caso autorizado a licitação, o prazo para apresentação das

propostas, contado a partir da publicação do aviso, não poderá ser inferior a 8 (oito) dias úteis, conforme art.

4°, V, da Lei n.º 10.520/2002.
12 Seguindo as orientações elencadas e resguardando o poder discricionário do gestor

público, o presente terá condições de ser encaminhado para aprovação, vale lembrar que compete ao

departamento do qual instaurou referida licitação, se atentar principalmente quanto a utilização de

especificações/condições que de alguma forma possa restringir a competitividade, cumulação de objetos,

impropriedades, etc.
13 Ressalte-se, no entanto, que os critérios e a análise de mérito (oportunidade e

conveniência do pedido) constituem análise técnica que excede as funções desta parecerista, bem como a

verificação das dotações orçamentárias, especificidade e/ou cumulação do objeto do procedimento licitatório,

etc., pois o presente opinativo cinge-se exclusivamente aos contornos jurídicos formais.
14 Propõe, por fim, que seja dada ampla publicidade ao certame, caso haja decisão pela

continuidade da licitação, na forma da legislação e com respeito ao princípio da publicidade (art. 37, caput, da

CF/88).
15 É o parecer, salvo entendimento diverso a douta consideração superior.

Mandaguaçu-PR, 05 de março de 2021.

rese Midauar Seghesi
Pro uradora-Geral
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Item

Processo Adm./ Ano:

Material

56/2021

Descrição do Material Un.Med. Qtde do Item Preço Unit. Máximo Preço Total

2
3
4

y
~ç

45-02-1622
45-02-1623
45-02-1624
45-02-1626

Recarga de gás P13
Recarga de gás P45
Vasilhame de botijão P13
Galão de água mineral, galão de 20 litros

UN 650,000 95,0000 61.750,00
UN 90,000 340,0000 30.600,00
UN 40,000 140,0000 5.600,00
GAL 550,000 14,5000 7.975,00

TOTAL DO PROCESSO ADM. > 105.925,00

TOTAL 105.925,00
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2021
(Processo Administrativo nº 54/2021)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino Bogo
175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará licitação, para
registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério
de julgamento de menor preço por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho
de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746,
de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução
Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 201 O, da Instrução Normativa
SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538,
de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUIVIENTOS DE HABILITAÇÃO: Às
09:00 do dia 19/03/2021.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia
19/03/2021.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:15 horas do dia 19/03/2021.

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br

DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a Aquisição de recargas de gás,
vasilhame de P13 e galão de água para atender às necessidades dos
departamentos municipais, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital com as características descritas abaixo:

1.2. A licitação será dividida em quatro itens, conforme tabela constante
do Termo de Referência.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
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2. 1.As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências,
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem
toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa
de Licitações e Leilões.
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de
empresas.
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo
período de suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas
associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do
horário fixado no edital para o recebimento das propostas.
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão,
conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04)

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento
às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela
Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e

c) Especificações dos produtos objetos da licitação em conformidade com
edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante
solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. "A
empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art.
24 parágrafo 5°.
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o
valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04
3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da
declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do
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cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu
regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44
e 45 da LC 123/2006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do
lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a
aplicação de penalidades previstas na legislação.
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E
LEILÕES:
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear
através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada
à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços
e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de
participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente
se dará mediante prévia definição de senha privativa.
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do
credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante,
não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
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4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
pregão eletrônico.
PARTICIPAÇÃO:
4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado
(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecido.
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
4.1 O O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade
seja compatível com o objeto desta licitação.

4.12 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei
nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para
o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar
nº 123, de 2006.

4.13 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.13.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;

4.13.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.13.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.13.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de
1993;

4.13.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissolução ou liquidação;
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4.13.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.14 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones:
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou
pelo e-mail contato@bll.org.br.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição dos objetos ofertado e o preço, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123, de
2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a
realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário;

6.1.2. Marca;

6.1.3. Fabricante;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações
similares à especificação do Termo de Referência.

6.1.5. No preenchimento da proposta eletrônica deverão,
obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as
ESPECICIFICAÇÔES e MARCAS dos produtos ofertados, a não
inserção de especificações e Marcas dos produtos nestes campos,
implicará na desclassificação da empresa, face à ausência de
informação suficiente para desclassificação da proposta.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a
Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)
dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do
sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por
um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência.

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de
licitações públicas;

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela
Administração por parte dos contratados pode ensejar a
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
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processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7 .2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o
licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de
aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,
sendo que somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens
entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado por item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
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7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá
variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma
margem de lance para esse lote.

7. 1 O Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.

7. 11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão
pública.

7. 12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7. 13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7. 14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática
pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol
da consecução do melhor preço.

7 .15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
identificação do licitante.

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
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somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM,
conforme definido neste Edital e seus anexos.

7 .20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

7.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre
propostas iguais (não seguidas de lances).

7 .22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993.

7 .23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.

7 .23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.23.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação
e julgamento da proposta.

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8. 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.
7° e no§ 9° do art. 26 do Decreto n.0 10.024/2019.

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
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8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.3Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar
as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;

8.5O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo
de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando
no "chet' a nova data e horário para a sua continuidade.

8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9 DA HABILITAÇÃO
Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos
de habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio
dessa documentação.

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica:
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a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato constitutivo
acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis);
decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (em se
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País).

a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de
constituição da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última alteração
consolidada, acompanhada de todas as suas eventuais alterações posteriores.
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou a sede da licitante; (Alvará ou Cicad).
9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda (CNPJ/MF);
b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da
União, abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;
e) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei;
d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda
Municipal da localidade ou sede da licitante, na forma da lei;
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90;
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n. 5452 de 1° de
maio de 1943.
9.1.3 - Das Declarações:
a) Declaração de idoneidade emitida pelo próprio proponente de que a
proponente não foi declarada
inidônea por nenhum órgão da Administração Pública de qualquer esfera de
Governo;
b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos;
e) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"é
facultado o uso do modelo constante do Anexo IV.
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo V;
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e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, declarando que detêm tal
condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei
Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo Ili.

• A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime
de falsidade ideológica, de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nº 8.666/93, sem
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista
no item 19.5. deste Edital.

• A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa ou
empresa de pequeno porte é condição para as licitantes usufruírem dos
benefícios da Lei Complementar n. 123/2006.
9.2 -As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu
corpo serão consideradas válidas desde que emitidas com
antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para
realização da sessão pública do Pregão.
9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para
habilitação deverão estar:

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e
com o endereço respectivo;
b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome
da matriz;
e) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados
em original, por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório
competente ou por servidor do Departamento de Licitações, ou publicação
em órgão da imprensa oficial.
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis;
9.7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o
previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.

9.7.1 - Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006,
a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas
e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
formalização do ajuste.
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9.7.2 - Em conformidade com a LC 123/2006, as
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente
anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do
Município, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.

9.7.4 - A não-regularização da documentação no prazo
previsto no item imediatamente anterior, implicará na decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7° da
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.7.S Apresentação do anexo 12 (Claúsula
Anticorrupção), sob efeito de inabilitação na plataforma BLL.

9.9 Qualificação Econômico-Financeira.

-Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
1 O. 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser

encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

1 O. 1. 1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada,
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo
a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do
licitante vencedor, para fins de pagamento.
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10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual
sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a
Contratada.

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso
(art. 5° da Lei nº 8.666/93).

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço
global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra
condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos,
não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali
contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.

11 - DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES
11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às exigências
previstas, omitir qualquer dos documentos solicitados ou apresentá-los fora do
prazo de validade, excetuado o disposto no item 21.2 deste Edital.
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos com
erros formais, desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e não
causem prejuízos à Administração.
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o
(a) Pregoeiro (a) analisará a documentação de habilitação das proponentes
remanescentes respeitando a ordem de classificação.
12 - DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação da(s)
licitante(s) titular(es) da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento dos
requisitos, o (a) Pregoeiro (a) comunicará as licitantes da decisão sobre a
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aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o resultado da
licitação.
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso
ou solicitação de amostras, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto à
vencedora, com imediata emissão da confirmação, que discriminará e
documentará as condições específicas para a contratação.

13 - DOS RECURSOS
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir
se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer importará a decadência desse direito.
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital.

14 - DA HOMOLOGAÇÃO
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a)
encaminhará o processo da licitação à autoridade competente, para adjudicação
e homologação do resultado e convocação da licitante vencedora para a
assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a licitação, por
interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade ou inobservância dos
termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão
qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos
que tiver suportado no cumprimento do contrato.
14.2 - A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato.
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14.3 - A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua
proposta de preços ou envelope) ou qualquer outro meio a critério do Município
14.4 - A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo VI
deste Edital), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação
enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por esta
Administração em conformidade com o item 14.3.
a) O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.
14.5. Para a homologação dos itens 1, 2 e 3 as licitantes vencedoras dos
respectivos itens deverão apresentar os seguintes documentos:

14.5.1. AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO - CERTIFICADO DA ANP
ATUALIZADO - PORTARIA ANP Nº 297 DE 18/11/2003.

14.5.2. LICENÇA DE OPERAÇÃO EMITIDO PELA SEDE DA EMPRESA
PARTICIPANTE - LEGISLAÇÃO AMBIENTAL E DEMAIS NORMAS .

14.5.3. CERTIFICADO DE VISTORIA EMITIDO PELO CORPO DE BOMBEIROS
ATUALIZADO .

14.5.4. CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR EMITIDO PELO IBAMA
ATUALIZADO DA FILIAL PARTICIPANTE DA LICITAÇÃO-CONFORME
INSTRUÇÃO NORMATIVA IBAMA Nº 06 DE 15/03/2013.

14.5.5. AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL PARA O TRANSPORTE INTERESTADUAL
DE PRODUTOS PERIGOSOS EMITIDO PELO IBAMA.

14.5.6. ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO EMITIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL
SEDE DA EMPRESA JUNTAMENTE TAXA DO ALVARÁ MUNICIPAL E COM O
COMPROVANTE DO PAGAMENTO - LEI COMPLEMENTAR Nº 14.376, DE 26
DE DEZEMBRO DE 2013.

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer
alteração nas referidas condições; 15.2 - Atender as condições descritas no
Anexo 1- Termo de Referência e do contrato.
15.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o
disposto neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;
15.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros,
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impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas,
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado;
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em
seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.
16- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento dos objetos
contratados através de servidores especialmente designados;
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com
as especificações apresentadas na proposta da Contratada;
16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos,
objeto desta licitação;
16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital;
16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.

17 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
17.1 - A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de até 03 (três) dias após
recebimento da Nota de Empenho, e em casos das escolas que não possuírem
botijões sobressalentes, a entrega deverá ocorrer no mesmo dia. Quanto às
entregas de galões de água, a maioria dos departamentos não possuem galões
sobressalentes, devendo a entrega ocorrer no mesmo dia.
a) Atender com prioridade as solicitações da Contratante, para fornecimento
dos produtos.
b) Retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e remover, às suas expensas,
no todo ou em parte, os produtos em que se verifique danos em decorrência do
transporte, avarias e/ou defeitos, bem como providenciar a substituição dos
mesmos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação.
c)Local de entrega: O local de entrega será informado pelo Departamento
requisitante no momento do envio do empenho ocorrendo em todos os
departamentos municipais (listagem anexa, podendo ocorrer a inclusão de novos
locais).
d)Horário de entrega: de segunda à sexta-feira no horário das 08h00min às
11 h00min e das 13h00min às 16h00min.
e)A Ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses.
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18 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
18.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento,
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a",
combinado com o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS
em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
18.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
18.5 - O Município de Mandaguaçu, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
18.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.

19 - DAS PENALIDADES
19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n.
10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o
Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
19.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
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e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave; 19.3 - Será aplicada multa nas
seguintes condições:

19.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso, até o

limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total
do objeto.
19.3.3. A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem
prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento,
será aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3,
19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior
ao percentual referido.
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19.3.1 O. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por
cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser
cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal
10.520/2002.
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguacu-Pr, pelo prazo
não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das
obrigações assumidas no contrato.

19.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro
expediente, o procedimento;
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:
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a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrar o contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

19.7 -As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.

20 - DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática
concordância com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não se
podendo alegar, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste
instrumento.
20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem
como, pelo custo da preparação e apresentação dos documentos,
independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito a
ressarcimento.
20.2 - O (a) Pregoeiro (a), em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
lisura da licitação, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento, e não
contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou erros
observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso julgue
necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar
a instrução do processo.
20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter
público que impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a
mesma prorrogada para o próximo dia útil, prevalecendo o horário estabelecido.
20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já
realizados, no todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer recurso
por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se constatada
qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste Edital ou de
seus anexos, se for o caso.
20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida
justificativa do pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos aos
licitantes interessados em participar da licitação;
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20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir
se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente.
20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório, aplicam-se,
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 -
Código de Defesa do Consumidor.
20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da Comarca
de Mandaguaçu-Pr, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.
20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na
interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema
eletrônico: www.bll.org.br, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para o
julgamento das propostas.
20.1 O - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica igualmente
ao agricultor familiar, produtor rural pessoa física e sociedades cooperativas de
consumo, nos termos da Lei Complementar 123/2006.
20.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações.
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade
pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com
relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços
e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

j e
Prefeito Municipal
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ANEXO 01

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO:

O presente Pregão tem por objeto: Aquisição de recargas de gás,
vasilhame de P13 e galão de água para atender às necessidades dos
departamentos municipais, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento.

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que
compõem o objeto descrito no site da BLL e as especificações constantes
deste Termo, prevalecerão as últimas.

PREGÃO ELETRONICO Nº 26/2021

DADESCRIÇÃO DETALHADADO OBJETO A SERADQUIRIDO

Item Descrição/Especificação Unidade Quant Marca Valor Valor Totalidade Unitário
01 Recarga de gás P13 Unidade 650 R$ 95,00 R$ 61.750,00
02 Recarga de gás P45 Unidade 90 R$ 340,00 R$ 30.600,00
03 Vasilhame de botijão Pl3 Unidade 40 R$ 140,00 R$ 5.600,00
04 Galão de água mineral, galão de 20 Galão 550 R$ 14,50 R$ 7.975,00

litros
1 TOTAL R$ 105.925,00

a) O registro de preços não obriga esta Administração a firmar contratações
nas demandas estimadas, ou contratar os itens registrados, podendo realizar
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato,
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de
preços, sendo-lhes assegurada a preferência no fornecimento, em igualdade de
condições.

A presente contratação será destinada a atender as necessidades de
todos os Departamentos Municipais.
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A forma e critério de julgamento a ser utilizado no presente certame será
por registro de preço na modalidade pregão eletrônico do tipo menor preço por
item.

A aquisição de recargas de gás se faz necessária para manutenção das
cozinhas no preparo de café para atendimento aos servidores e visitantes, para uso
no preparo de alimentação das diversas Escolas e Creches integrantes da Rede
Municipal de Ensino, bem como aos serviços, programas e projetos vinculados aos
Departamentos Municipais.

Quanto à aquisição de água mineral, ela é disponibilizada a todos os
funcionários da Prefeitura Municipal e seus Departamentos bem como a todos os
visitantes. Salientamos o benefício da aquisição de água mineral o fato de ela ser
totalmente apropriada para consumo, uma vez que possuímos filtro de água para
suprir esta necessidade somente em alguns setores.

e) A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de até 03 (três) dias após
recebimento da Nota de Empenho, e em casos das escolas que não possuírem
botijões sobressalentes, a entrega deverá ocorrer no mesmo dia. Quanto às
entregas de galões de água, a maioria dos departamentos não possuem galões
sobressalentes, devendo a entrega ocorrer no mesmo dia.
d) Atender com prioridade as solicitações da Contratante, para fornecimento
dos produtos.
e) Retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e remover, às suas expensas,
no todo ou em parte, os produtos em que se verifique danos em decorrência do
transporte, avarias e/ou defeitos, bem como providenciar a substituição dos
mesmos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação.
c)Local de entrega: O local de entrega será informado pelo Departamento
requisitante no momento do envio do empenho ocorrendo em todos os
departamentos municipais (listagem anexa, podendo ocorrer a inclusão de novos
locais).
d)Horário de entrega: de segunda à sexta-feira no horário das 08h00min às
11 h00min e das 13h00min às 16h00min.
e)A Ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses.

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
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a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e
73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
b) A verificação da adequação da entrega do papel sulfite deverá ser realizada
com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.
c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento
da produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
d) A conformidade do papel sulfite a ser entregue deverá ser verificada
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos
mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta,
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca
qualidade e forma de uso.
e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666,
de 1993.
f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções
administrativas· na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
g) Fica designada a servidora Márcia Andréia da Silva Paolini, matrícula
500284, portadora do CI/RG nº 20.541.831-4 e inscrita no CPF/MF nº 131.579.988-
03 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro
de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
h) Fica designada como fiscal substituta a servidora Silvana Aparecida da
Silva Landin, portadora da CI/RG nº. 78751924 e inscrita no CPF/MF nº.
033.243.909-74 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata
de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal
nº.8.666/93.
i) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica em co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
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a) Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços
praticados no mercado, sendo que a servidora responsável pela pesquisa foi Sra.
Márcia Andréia da Silva Paolini.

O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação,
será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento dos produtos em cada autorização de fornecimento,
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado
com o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações
prestadas no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de
forma solidária a responsabilidade.

Elaborado, em 1/02/2021.

MÁRCIA ANDRÉIA DA SILVA PAOLINI
Central de Compras

Aprovo, em 1/02/2021.

ANITO ROCHA DE OLIVEIRA
Diretor de Departamento
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ANEXO 02

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 26/2021

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Pregão Eletrônico n.
26/2021 Razão Social da
proponente:
CNPJ da proponente:
Endereço da proponente:

OBJETO: Registro de preços para futura aquisição de recargas de gás,
vasilhames de P13, galão de água mineral para atender às necessidades dos
departamentos municipais, nas quantidades, forma e condições estabelecidas
no presente Edital e seus Anexos.

/te Unidad Quan Marca ValorDescrição/Especificação tidad Valor Totalm e Unitárioe
01 Recarga de cás P13 Unidade 650 R$ 95,00 R$ 61.750,00
02 Recarga de gás P45 Unidade 90 R$ R$ 30.600,00

340,00
03 Vasilhame de botijão P13 Unidade 40 R$ R$ 5.600,00

140,00
04 Galão de água mineral, galão de Galão 550 R$ 14,50 R$ 7.975,00

20 litros

1

TOTAL R$
105.925,00

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.
Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as
especificações exigidas no Edital e seus anexos.
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas,
seguro, frete, descarga e lucro.
Local, data.

NOME
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Cargo

PREFERENCIALMETE BANCO
OFICIAL CONTA CORRENTE:
AGÊNCIA:

1 · - · Ês:t~:-âhe,~~-e'lirn modelo e deve ser feito em 'papel timbrado' do licitãrl'tê
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ANEXO 03

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os
devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 26/2021,
que a proponente , com sede
__________, inscrita no CNPJ/MF sob n. e
com Inscrição Estadual n. , neste ato representada por seu(s)
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as). ,
portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. e inscrito(s)
no CPF sob n. , é [microempreendedor
individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no§ 4.0
do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

LOCAL, data.

NOME

Cargo

I • Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante;





Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175-Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

ANEXO 04

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
BLL - BOLSA DE LICITACOES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)
Razão Social:
Ramo de Atividade:
Endereço:
Complemento: Bairro:
Cidade: UF:
CEP: CNPJ:
Telefone Inscrição
Comercial: Estadual:
Representante RG:Lecal:
E-mail: CPF:
Telefone
Celular:
Whatsapp:
Resp.
Financeiro:
E-mail Telefone:Financeiro:
E-mail para informativo de edital
ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão
ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as
disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais
de negócios dos quais venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida
nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas

demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações,
conforme Anexo 111.1

v,. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.
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3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação
implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV
do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto
de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos
prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de
negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a
data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em
andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo,
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

_____ (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 4.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LICITAÇÕES DA

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

Operadores
1 Nome:

CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

2 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

3 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Ciiave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao
sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou
prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do
Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá
ser comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem,
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de
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Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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ANEXO 05

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento em 45 dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$
600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto
bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de
meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta)
dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos
reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao
pagamento de multa de 2% e juros moratórias de 1 % ao mês, assim como inscrição
em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos
inadimplentes da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento
de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado
na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores
eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote
cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a
representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento
dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem
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será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do
mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos
contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente
em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2021

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada.

(Endereço Completo)

Nº

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 26/2021,
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2021

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei1 que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2021

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

Nº

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal,
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei
Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei
Federal nº 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

08S.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá
declarar essa condição.
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ANEXO 09

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2021

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do
Pregão 26/2021, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a
empresa tomou conhecimento do
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de
qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:
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ANEXO10

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2021

DECLARAÇÃO

(Razão Social) _

CNPJ/MF Nº _

Sediada------------------

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico nº 26/2021,

instaurado pelo Municipio de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social,

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado

de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data---

Local·-------

Nome do declarante-------

RG---------

CPF _

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 11

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N.__/__PREGÃO ELETRÔNICO N.__/__PROCESSO
N. _______;/__

Aos__ dias do mês de_~__ de xxxx, na sede do Município de _
situada a , o MUNICÍPIO DE ___, inscrita no CNPJ nº ,
situada na nº__, CEP: __, na cidade de , Estado do Paraná,
representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor (a) _
estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de identidade n. , e
inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. , residente e
domiciliado na cidade de e do outro lado a proponente
_________ inscrita no CNPJ sob n. com sede na
Rua , n. __, Bairro __, na cidade de ,
representada neste ato pelo representante legal NOME, brasileiro, estado civil,
portador da cédula de identidade n. , e inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas sob o n. , residente e domiciliado no endereço
___, na cidade de cidade- UF, nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei
complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores todos representados conforme documento de credenciamento ou
procuração inserta nos autos, resolvem formalizar o presente contrato, conforme
decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente
HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente Contrato é a Aquisição de recargas de gás, vasilhame
de P13, galão de água para atender às necessidades dos departamentos
municipais, nas quantidades, forma e condições estabelecidas no Edital em
epígrafe e seus Anexos, com o objetivo da aquisição dos produtos adiante
arrolados no presente termo contratual.
CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a
contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração
em conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/1993.
2.2 - O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias no departamento
de Licitações do Município de Mandaguaçu - Pr após a data de sua assinatura para
que a contratada retire sua via assinada. Findo o referido prazo o mesmo será
descartado.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO
3.1 - O contrato será utilizado pelas Secretarias Municipais.
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a
assinatura, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital.
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
4.1 - A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de até 03 (três) dias após
recebimento da Nota de Empenho, e em casos das escolas que não possuírem
botijões sobressalentes, a entrega deverá ocorrer no mesmo dia. Quanto às
entregas de galões de água, a maioria dos departamentos não possuem galões
sobressalentes, devendo a entrega ocorrer no mesmo dia.
Atender com prioridade as solicitações da Contratante, para fornecimento dos
produtos.
Retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e remover, às suas expensas, no
todo ou em parte, os produtos em que se verifique danos em decorrência do
transporte, avarias e/ou defeitos, bem como providenciar a substituição dos
mesmos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação.
Local de entrega: O local de entrega será informado pelo Departamento
requisitante no momento do envio do empenho ocorrendo em todos os
departamentos municipais (listagem anexa, podendo ocorrer a inclusão de novos
locais).
Horário de entrega: de segunda à sexta-feira no horário das 08h00min às
11 h00min e das 13h00min às 16h00min.
A Ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses.
CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO
5.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes neste
contrato serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666/1993.
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma
definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3 do edital.
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou
transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação.
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração
nas referidas condições; 6.2 - Atender as condições descritas no Anexo 1- Termo
de Referência e contrato.
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o
disposto no Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros,
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas,
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado;
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
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ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu
nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7 .1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da Contratada;
7.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos,
objeto deste contrato;
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste
contrato;
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.
CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E REVISÃO
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência
contratual.
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços
vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de
aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis,
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado. 8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada
em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação
comprobatória, o fornecimento dos produtos, quando solicitado pela
Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em vigor.
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da
proposta e o preço de mercado vigente à época.
8.5 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o contratante
poderá a qualquer momento reduzir os preços contratados, de conformidade com
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional
e/ou internacional.
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor
preço ofertado para o item visando a negociação para a redução de preços e sua
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adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
especificações.
8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de
Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará a
sua contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis.
CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO
CONTRATO
j) 9.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato
consistem na verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e
73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
k) A verificação da adequação da entrega do papel sulfite deverá ser realizada
com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.
1) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento
da produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 º do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
m) A conformidade do papel sulfite a ser entregue deverá ser verificada
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos
mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta,
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca
qualidade e forma de uso.
n) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos§§ 1° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666,
de 1993.
o) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções
administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
p) Fica designada a servidora Márcia Andréia da Silva Paolini, matrícula
500284, portadora do CI/RG nº 20.541.831-4 e inscrita no CPF/MF nº 131.579.988-
03 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro
de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
q) Fica designada como fiscal substituta a servidora Silvana Aparecida da
Silva Landin, portadora da CI/RG nº. 78751924 e inscrita no CPF/MF nº.
033.243.909-74 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata
de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal
nº.8.666/93.
r) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
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não implica em co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias,
contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento, após a
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o
art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS em
plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
10.5 - O Município de Mandaguaçu-PR, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 10.520/2002
e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
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e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave; 11.3 - Será aplicada multa nas seguintes
condições:
11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento)-atéo10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento)- a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso,

até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do
objeto.
11.3.3 - A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem prejuízo
das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será
aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
11.3.9 -A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 11.3.6
a 11.3.8 e 11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização
suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual
referido.
11.3.1 O - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por
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infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores,
será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre
o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser cumulada com as
demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo não
superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações
assumidas no contrato.
11.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro

expediente, o
procedimento;

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou

oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
11. 6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato,
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b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO
CONTRATADO
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de
vigência ou quando não restarem fornecedores contratados e, por iniciativa dos
Usuários do contrato deste Município quando:

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
instrumento de ajuste;

b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e não
houver êxito na

negociação;
e) Por razão de interesse público, devidamente motivado.
12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com
classificação imediatamente subsequente.
12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado,
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
notificação ou publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão a
cargo do Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO PREÇO CONTRATADO
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão
Eletrônico, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação da
proponente conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de
Imprensa Oficial deste município, ficam assim firmados:
ITEM/QTDE/ UNID./DESCRIÇÃO DO OBJETO/ VALOR UNIT./ VALOR
GLOBAL
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO.
15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei
Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná,
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar as
questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimida
administrativamente.
CLÁU§ULA_DÉCJMA OITA\/A.ffCló\USUL::AS ANTIFRAUDEE
ANTICO88PPÇ_AO. . . _ .
Adotar práticas de anticorrupção, devendo:
a) - Observar e fazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o
mais alto padrão de ética, durante todo o processo de execução dos recursos do
incentivo evitando práticas corruptas e fraudulentas;
b) - Impor sanções sobre a empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade
na forma da Lei, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio de um agente,
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar de licitação ou da execução de contratos financiados com recursos
repassados pela SESA. Para os propósitos deste inciso, definem-se as seguintes
práticas:
e) - Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
desempenho de suas atividades;
d) - Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de
influenciar a execução dos recursos;
e) - Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
f) - Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação
em um processo licitatório ou afetar a execução de um contrato;
g) - Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir
materialmente a fiscalização da execução do recurso.

CONTRATANTE
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
NOME/CARGO
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TESTEMUNHAS:

Nome:--------
RG:---------

Nome:--------
RG:---------
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ANEXO12

DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO

(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o no , e
inscrição estadual no , com sede à (ENDEREÇO),
neste ato representada por (NOME), profissão, portador do RG no
_______, do CPF no , vem em atenção ao
edital do Pregão n._/2020, declarar, sob as penalidades cabíveis que
tem ciência do seguinte:
1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do
contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes o
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em outro processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção;

li - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado para a outrora de contratos financiados pelo organismo se,
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
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fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
Ili - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

Cidade e Estado:------
Data: / /------

RESPONSÁVEL LEGAL RG e/ou CPF

*Esta declaração deverá estar contida na documentação de habilitação
(sob efeito de inabilitação).
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AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº. 26/2021- (RP)
PROCESSO Nº. 54/2021

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Objeto: Aquisição de recargas de gás, vasilhame de P 13 e galão de água para atender às
necessidades dos departamentos municipais, (conforme descrito no edital e anexo);
Valor Máximo: R$ 105.925,00 (Cento e cinco mil, novecentos e vinte e cinco mil reais).
Data e Horário de recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas do dia
19/03/2021;
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09: 15 horas do dia 19/03/2021;
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do
Paraná;
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175,
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná - site
www.mandaguacu.pr.gov.br =------_-_-_-_-_-_-_-__---
Mandaguaçu, 4 de m ·
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SETORES DO MUNICIPIO QUE UTILIZARAO OS PRODUTOS LICITADOS

Local Endereço Telefone Responsável
Escola Municipal Barão do Rua Condor, 320, Vila 3245- Maria Furtunata
Rio Branco Guadiana 2395 Salvaláqio de Lima
Escola Municipal Gilson Rua Santos Dumont, 1050, 3245- Mareia Adriana
Belani Vila Carnelós 2351 Tavares
Escola Municipal Manoela Rua Dario Veloso, 135, Jd. 3245- Lidinalva Rodrigues
Rosalina Mazzei da Silva Palmares 2608 da Silva Francesqui
Escola Municipal Santo Travessa D. Pedro 1, S/N, 3245- Norma Portilho P.
Carraro Centro 5298 Palma
Escola Municipal Miguel de Rua Copacabana, 127, 3285- Roberta Minardi de
Souza Distrito de Pullnópolls 1149 Azevedo
CMEI Santa Terezinha Rua Chapecó, 57, Vila 3245- Patricia Magda

Guadiana 2843 Arnold
CMEI Menino Jesus Rua São Vicente, 270, Vila 3245- Silvana Pioto

Alto da Glória 2295 Barbosa
CMEI Abelhinha Rua Portugal, 230, Vila Alto 3245- Débora Pompilho

da Glória 2610 Bueno Versalli
CMEI Natalina Bernardes Rua Orlando Emilio de 3245- Simone de Souza
Bacchi Toledo, 142 - Pq Ouro 2386 Onofre de Oliveira

Verde
CMEI Luiz Gabriel Sampaio Rua Copacabana, S/N, 3285- Neuza Aparecida de

Distrito de Pulinópolis 1166 Souza Pimentel
CMEI Favo de Mel Rua João Camilo de 3245- Solange Aparecida

Souza, 105 - Parque Ouro 5331 Vicente da Cruz
Verde

CMAPC Durvalino Mattos Rua Almirante Tamandaré, 3245- Nádia Cristina
Medrado 74,Vila São João 2223 Martelosso
CMAPC Jorge Amado Rua Bandeirantes, 126, 3245- Altair Guimarães

Vila Guadiana 5615
Departamento de Rua Bernardino Bago, 155 3245- Silvana Landim
Educação 5588
Paço Municipal Rua Bernardino Bago, 175 3245- Márcia Paolini

8400
Agência do Trabalhador Rua Bernardino Boga, 250 3245- Aucenir

1554
Almoxarifado Central Perimetral Angelo Saes, 3245- Nathy

155 - Pc, Ouro Verde 2176
Agricultura Rua São Vicente, 330 3245- Josilene Arrabal

3246
Esporte Av. Ney Braga, s/n 3245- Zilbo Tomaroli Filho

5692
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Obras Rua João Camilo de 3245- Nayara Silva
Souza, 26 3163

Saúde - Secretaria Rua Benicio Moreira Niza, 3245- Leandro Lopes
114 2990

Farmácia Municipal Rua Bernardino Bago, 58 3245- Fernanda/Karine
2953

CAPS Rua 14 de Dezembro, 298 3245- Ana Paula
4920

UBS Central Rua Juventino Baraldi, 175 3245-
1310

UBS IBC Rua João Camilo de 3245-
Souza, 105 - Pq. Ouro 2692
Verde

UBS VILA GUADIANA Av. Chapecó, S/N - Vila 3245-
Guadiana (em frente da 3165
rodoviária)

UBS PULINÓPOLIS Rua Copacabana, 95 - 3285-
Pulinópolis 1179

UBS BELA VISTA Rua Pirapó s/n - Bela Vista 3245-
4818

Gestão - Social Rua Juventino Baraldi, 270 Luana
CRAS Rua da Saudade, 304 Sabrina
CRAS - GUADIANA Rua Bosque da Saúde, s/n Cybelli

-Guadiana
CREAS Rua da Saudade, 141
Conselho Tutelar Rua Castro Alves, 314



r -- ---,
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AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº. 26/2021- (RP)
PROCESSO Nº. 54/2021

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Objeto: Aquisição de recargas de gás, vasilhame de Pl3 e galão de água para atender às
necessidades dos departamentos municipais, (conforme descrito no edital e anexo);
Valor Máximo: R$ 105.925,00 (Cento e cinco mil, novecentos e vinte e cinco mil reais).
Data e Horário de recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas do dia
19/03/2021;
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09:15 horas do dia 19/03/2021;
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do
Paraná;
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175,
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná - site
www.mandaguacu.pr.gov.br =-----_-_-_-_:-_-_-_::---
Mandaguaçu, 471:y

I .





e

~-, -- .__ ,., ""C-IM~,::.::--; ..·•""'" -- ........__ ...

M1~n ""°'"'"'a., nlrrc111, tCJ Pltlf"t'-lf P'fl« UO. ,o<lul ,., o~• ,.. M4f ck•lf
rr.i . 11.. . Mwn,IÇlp:f l. .u .. n 110 !rid o ,.. IUI l4 t0- UU 011 ,........~~~

OI •"" tlo plll MfJo rtttbidOI alf 1 1 Cl<J:l "Orl l. 4.:11 d ll 111111 f'IUIÇO11" 11 :talJ..Ull<lc;, - .t
Mlclo ~ - plrl a"rlUl'I • t\il-lC>Mfl no .....-~ h OU,01- u , N M1IM
rt~111,rro1,-cu,..M-ip.1L

0.0 ... IIIM~ DI

CD.J tlTO:REOI STRODEPREÇD:lpa, a fUl ur 1 <1 r1 .n lU.tl AC UIIIIÇÃODCUATUU A.L
De ~ .llOlllHTI:o CIHUnado • IOdM D•par1.arnen\DII • 0..Cra tllrk■ do Wwikf pl q
CI• 1,,./, Pr, CorifonM ducritol t npec~adot I\O "111110 1 dNt. •1ulnl!Nnto
CC>rlYDC.ILóllo.

.& f' ~ULIIUJ& Mu 1t10r•t 0 ( .,....., ,._ u u oo 00 ,~u ...... pOf ...,.i,;, CI• HU J>rc10CM'<1 t
"'' ''"" '"•loiw'9CdcApoio,kw;n.d.Ppcl.arorwi.n•.ouwJJ,IO/'N~nr,,,•
1011h1"""1110~11nttrru,&11.q1rt Ju J 10 111.1 rlkJUÇ1"nf mod tlC1..,. Pa.lCIJ.o f'tl;UINQ.\I.
-•IGl\lllOIDIurços...1.ca,nou. __..,_flt[ÇOl'OIIITIU.

AVl~ OllJOJAÇÃO

P1'1 lGÃO l' llUI.NCIAl.ll'CIOJ/UI Z1-UOI.S tllOOlru ças-

l'ltEFEITUIIA MUNICIPAL DE INAJÁ
ESTAUO 00P.\RANÁ

C,N.P.J, (M,F,) 76.970.318/0001-67
,I r. ,l 11lo«~ ~~ /of•rtlns, lrJ-Cn,tn, - Trlr(tu{UJ JU(}.1 111-cep ,1,1,10..00,

/"J/~FAOltiC•O.c'E S RtfLOZZI
AA t!SIO E •

~ f:n lJCl•r•n Clo o llumcri! O Cio~fO d a C,UOI Cl,tc:on ~nt CI d ói PA"tdC!ml

Ca n , ld tfll rtd o II nocou.•.t4do d• atu•çao tor;ur1ta co IOO.a a~
p a.ta o tn.lJ R11 1:anMr m::tct.a p.,,,Cl t11t l.ll daCovi:S -1'I:

Co n 1 ld a t11n d o o Oectoto do E1i.do Cio ParM..:t n" ISHl/'2021 q 1111
d ••.,.mln■ .mod lCln 1~t,l!iv■ 1 ú 11 atittr OOfig a \O.no , \'11 11J1d o o e ntr. n 1.&m t'ftl o ela
ICQ"CIT,jfno.llol•..Oc;la põbk•Clk011"111'- d■ pMICl""1,111 doc o .d- 1 11;

Co n 1 ld tr.t n C10 o 0.01P(oLl~ .t n •7 15caQCll d e OJ do fflll f'ÇOClt 20'2 1
lfUIIClilp.õa •oó11mod"dH a--~•par11011n1, ...........10d4iplllldtmt.ll
CI.C::WfOt>IIdo CCtONV in.1 1 - CoW;Mlil no Ui.nid pio Cio Mandacua;u;

Co n 1 IC1tr■nd o 11.ida ■ 1"1Ke1 úb d <1 d• ~ CI~ d• medod.111 COfTI o
i:ro l»S l:Od t.vitll ro cori t1 lo d il t11:, ou1~ r:, ;.t o o o p c l40H;

0 ScMCII Fabrlclo Cour M11rlcl0z.:I. Pruldtnle Cl,1 c ~ u a Llu n.io: lp.a l Clt
Jbnelllgu.:11"', Esl.JCI OCIO Parw, no Ut.O dOSUlt llllttUiçt,t l s,,g ....

DECRETA.

Art. 1 • F"..;am IUI.Ptfl.&H p,tlO pt •to dt 0 2 (Jo.al d /4 a, at. •IM.Jw.• d l
Ciimra M1.niopal dl Mancla;inçu,~OIUlontl~t,11No,. conl4bol,
jurl:llco, 1cuecs pktNfi.:11so rcvni0c1(1aS Cofn;$C.OCsPcinn:ancr>ll:1, poCICIIIC!oatr"'º"ººªºº· do lteOl"dO comH inadlcfH ttNna@Iporaqiwlosgovernos.

An. ~ Su1po,I\Clc, t.&m.b"111 • s ..nJ.o Orain.111.1 da C~rnar, que ,., ,;..
roa1il.1C1.tnJptõwn1aog:unaa,f1if■.11teh.

ArL 3• Os 1-0fV>,oa eucincia:.S ~ a o cutn~ dH obtlg1çõH d a
C,àm,i/,tppCl c,&o .., . 10allz ad09 onlinll, IOln ,t llll"UICI.-Cle d o c:,mp ... C.....fll o
OO.l<UYICl;tCINll~U!ólOLC'QiJ.l:l:l-rOM11nôc::ip111

ArL-&•E1toOtcteloLog11t.1WOcnlfaemV'90'n1101taC1a1uaput1~

Ma:1<f1gu11çu.GC1Somar;odt20:I,

PECBETQ I EC•SLAINOH"2ZPZP11

~~~=º=,Qol...,:u,~un °"''""'t ...lcr;,,;1~1
-=1•rr=>r~

f~~ DEPARTA?tlENTODE EDUCAÇÃOE ESPORTESV DEUNIFLOR
·t.;r t'.sT.\00 00 l',\Ri\N,\

Nova Esperança 1 07 de Março de 2021 1 Domingo

MUNICIPIO DE FLÔRIDA
(;STloO.JDOPARNI~

MUNICIPIO DE FLÓRIDA - - - 1
ESTADODOflAAAHA

kngs (44) 32liB-113l l (44) 0'l738°0180

Av. V.aHrfo Osmar E1lavlo ,n-CEP 8675S-000 •Ãn111.ilo • P2r11n6

PREFEITURA MUNICIPALDEÂNGULO

C'r lrlrlod.-J~•:o•.,.••1\1,.,.,. .,,.,,.~ ,._..._
1.i...-..,i..u1-..... .4.-11 1m .11u - MWl.~~n....-.'Y

,\ Cm1ml::o rsrn..w,.-,., 111c u( 1lll( S. >, oi.a Pll fmnl RA ML~ ICll'AL DE "-' 'Gl'I O
.» nn ;;Jd ,. .s. , .aiitd,;t..-.""" tt.r a •Ja,, a i'ITT>,'i.111' 119-~ !I • .,.. !:. 1110! !•. W'IU
~ r,o.r a rn,1" ..~~ .S. n nlm.~ .q,,,·l'.d n:::i!l ur 1>1.li.l •ldc)b 'l'1'•:lc:C1J1 ,
boo.OO••'fD4">~<l.,\\'\'AIUUOln.,l,\lll,!s"fl.i'J.O.r..o\:lr"..io.rs..amlPW
N~ rs.~ ,b~ ..... ,~ .. ,~~~e,.,'>ml°..Wio~J.ul.Jc
~rtaS.-:O:•.... ...,..i.:u...k- P ,rp;>

Wunn,llhll1. QO"•úurp •.bí..Lut_,.._ Jl,.p:•ll•rl"" •-akrfW~ •~

Ub)<1., .i. Lln ••f1'>:

C.:, 1U!~b OI ;t -m.n wxn~ :,~WW,,:S ot ~lia r IW:110 ~
~l\fJJ~I~~ i:t kr,,;r. --"" t.r'il ral•-':,, ~ ~.nc=, j f'O"il_ll...,.. ,,,.,... .i,.,.,.;p ,J.ur.o..i... , .-,~•",:u"IIICJ1DUWl:cir,;n.,a14; .._,....,

A\nuni; unuc.\o
l'll[G.ÃUZ'RCit!\Cl,\L!\•1Jilll!I
CM."ll'l'>I\Or'All.\)ltrO'r

•REPUBLICAÇ.J.O·
EXTRATO oeDISl'EHSA OE UCl"TAÇÃO

A Pr1111-1:u,1 IJun,ol)M CICI F'loo,:.. l!sUdQdOP.ar.)M. Q)m Hei•Rà Ru.a S~o Pooro.
«3. CEP 00700.000, lnlCltlO no CNPJll'olf SOi> ... . 1e..n2.1100000111~. r>CIIO 110
rpttr o .., n llt d<I poloP1111c,10 PJunlco~ •- , ,,. p11: roo c•c•CIOOo , n u m.a noa to e IW'IÇÕO! t. .
r:allflc::a a DISPENSACc IICiLIIÇJ O r,• On/20 2 1 . nos lermo, Cio AnlgO 2 4 , c:.:t l)UI. loc:IM>
VIII, ,espccUvounctrue. a:a l.01 Foc,ua1 n•o OGCIIGJ•111.:11a <\l tc ,n ;o os

DID PEN:JAOI! LIC.TAÇÃO • Nº 08t2 0 2 1

CONTRA TADA: DANCO OOBRASlt. SIA

CNP.J: 00-00000GtlOOl•OI

DDJeTO 0 0 CONTRA TO: pa~manto a e 1., l'IIH IUlld Rfla

VALOR:115 .0 0 Cl,OO

VENClhll!tnO: 31 ClaOaia~oOa202I

FORO• ComarCI Ot SantaFo. El!óldo t;lo PIUO~

P:açoMun,;;:ip:alaD'I0.0,.:11•0C1~•1~'üã.OCI02Q.ll

ANTo:.z,r:::'ii~=.ll~ETTE

A l'JSO DC J.IC1T..1ÇÂO
PllEG-10PRl!SENC"J,IL h..01/1011.

nscismo um-neco
0 M11noclr,<> J,~i.1,. l..u.k • &L, l'arafti, 1, ,n u ('iobl,c,, 'I"" l&rli 1n.lo,.u. à• Uil/0

toa~, daol•• 19ol•,....,......i•.,n., .i. :v:1. ,u ~ ..-.Jrà rot~ Sk> rn,,., rr-•u.1•na:u.\t1
r11F.Sl-:M:1 ,, 14 lirn 1'1> '.S (Jf t 1 ' 111'.(;0 l'( JII 1n :., 1 p.,n WI<\'."- ' d,u nldt-w!:$ rroruu.a •
r,,t•ltrd.in,olrpm-,ou.('""'"'l.tfluW>:0.,-(',&f"ll•prn~J,:ornl('Ook--lk""""
l~ 1nari-J aliolao i.. <. •o&o 1<N" dvlJ1-,S.... lcu, (:m.k. \ lP1 Pri ..t o, J•nl i<lrin>, U,. tl ,._
Gu n •• :,. .,.,...,. ., M,.- J.nku r l'nl' .-• .S, l:.J..r.ç .:i.. ""'-, ,r M I.&,_ 1k tn,1...a,,, , ,.. ,.,

....,k<».,_.rictrkl,..,f'nl•ri•v,"1.....,.1,,..J,,""'•wlna:o•kn:ao.S.lnr..m~•., ,1,J..i..,- ,,,..,.,..
111.a,u n '(f<> r !;1 11('<'1• l'olUôf• •"' Mwllk!( .;., .s, •1nrl,la. • .,,. ,. .. nwtn,,:J,< dr ■rt•kl ocl , .,
nw,,ri.u,- ""'"""""-runi• <V1,lnta.ç"" 111.h.,.,. <k' :u l•lllltJ fUnri.on.l tlnt ....,...i,..,..,,.a
~ ,l, Utila.t d n onn

A• .s,,.,,,: ..... ,1,, MJrtt> .i., ali i~I mi .-,. 1, ,. rc "' '"""' a ,~YIU .,,. ,....w..... """'°'"" , i..
.i..,,,. ._ lo

l'ftlnlo put,. .; r,>1 .S.-.U l•c i~ S., o o onu, .,_J,,. .i.,.o.,n ,......, i.,...d .,... ,. h .m,,n1c
C,\OASTR.\OOS. UUQÍlo.."'' ,:aJ.JOl,.. "'-""""~illl>'IO><;lt> e"" N,\u (.",\IJASTKAIJOS.
n,,, .. QN C • l.t't a" llt $Zl\': OO J c, """ f,rt\lbm.,111<•. l.rl (' um p 1r,,..1111r n• llJ/l lKlt.. 1 .rl
~=~ l:.~ 11••• •• UTIJIH~ r ••n •llrn f~ f 1.,.; .... IHobtJl'N). """ ""1-• a lln .aç /ln.

Nk> p>Jt'rln ,.,.,lli:tl"I ola rc c ..,uc l11;11.1ç~, ,,. 1n1a~,o que nr~J,,n ~umpnndo, a
..,nçlo,orr,:,,1it.anol=..,lll<S.>All1,p,IT.S..l.t1n•11.w.t,.'IJ.

S '- • flOJ,r Jo l',llli~•l'>I da ,_ ,e l•'I I.IÇ~ ,,.. in trtno>.Wo,. q ..., noeµl!I c u n ,p nM• •
~•r<<'>•>b,..llld•"IV"'•Ani11>U.S..1.tinºl.6N>'>J

Nl<>p.,.S,,, .l,,1 r,ui..: ,pu~ p n.:nl c •'-'~ "' - .i,ma"" ,nJ 11da<na ,C.,. u, r,,,., r,,.. ,.,.... .., .,
~ aumc ...S.,. ...,. .ndJ.oo l. •lcll •""M 1p,.,.,l.,l ,:, a_•,;N"-V)

AQIIISIC,\o IH) l:DIT,\I, E ,\Nl:.,os

lttq,,rr 1111t l•l:~ c:,.;t)OSQ C(CX.Mi:,U,aw.uROWIGIO CASll.VA.
l!,tquot Uo:I.OJ'2 tu!'.llY

-....0•--~ "=l110 t'9•1W-N1•....,_.,-"°'A._ _ .....,."61
~ tl.lKDC,l,Oa:tDl,U,:,l...:;AQ"'l lN

-----~...=..=,~,.~õ.üiõ==..~..=,.,.=,.=,==~--- !
~ (OU .IJICADA ll lGllounAO ,a.n'JJU. 0 EIWU40l•f0 1tO IUCIOK1L0 lllOV A 1'
~ VIJU CML0t~~~ ÇA ••Aõ.N 01

__·~_-_.._._..._.........,,'="'cê"l'i;;!.='•"'="'"',.:.,'"·"",,•·~·1?"'.;,!!l':'ê'.~"':~:.·"'_;1_,,._,..._.,_-. t'i
A,.c,u •.c,g,:.-...ru-.n.a. 1u 111 (~

tcnll.ct~':!,~~~~~ !!
t~
i•li

:::.:::;::.:-.~.::~-:=:-:.:;:;:~•;!:;.~::::::o:;;:;;.:-:.":: i!
~-;~~-=~~tit:o~=!.~:.":::J~n:!4:'!:."r!!°..:~ 11
p,~.,,.,A,.,ouP,01t1wtu~e11.f1tt,1.oo"""'urr:r,...,•..,..d,é,r1c:i::1-,,L·•-•· IJ
co,, , ch owN~ ll'1 1113111 ft3 UJ r1:r,.., ,, o11111oo,11 c:i::1 ....ta•.~ u,,::,,vm1■.... •
"-""•""-"'Ou:..a.o o, ,-. UU1t.~•l,)oll ,~ ,o1o~ fl1M1.u.:«JP 1J.CE f
l,(IV.tl~ II
l'l'a:,natdoFM ltlln p.o,t, :Un,r .: , 1d.ll I!
flll.l1%! .IJlt:h~ l#Pl-ff l.l;,t Ull ,Cl,!IMll~.»t( l,I...U"""' '"""n.&'l:I
CillJO U- l>t:!I toff'CI U,(11~ 1(1,1. U CU,l~ a>fl} ib'lt<"l,I. rolt-.$lff1 1J 11.:.11-a;M
nn 1wJ:1q.,, .k .t( "1citi"l,C1/11ti;w... u.Mn ó,Oi~ tt ..-.-i cr~ lb P'Cff 1~ •wi:..~
U1!1Cll"OOT,tll,l,jSJ ,,,_r,~ ~"'°"•a: h.~ t111W~t1U.,;,o&ps .._ t«t t<Wllm
ftt&-ctl~ NDfd/ tJ

1n12 °7:=eGl!íllilllillll,O.NA""'.....·l•.w.•• U Nova Esperança: Edição 3292 1 Colorado: Edição 2379 Jt.J:! __

As.,.~ .. l' M ,Oldc•n,,, ., , i., :c., ~•

O p 1~1C1 ~c t. l1t.:1• 11,U.H M.'I i:.unwl>Jllu, •~• n ..i..n , ., "'IU .,,.,..,..,NM,1., ~ a<lqu m J,o, _
J'""' '• (.\-•\,1,• l._,m,...,, ,i ~ •k b ,~u,-;. , . •~,..,..,_, ,,~,..,1,,1,,'.n,,; ., " '" "' tlltHd i,E: .. r,

.l (}l'I S IÇÁODO t:/11T,IL. l' HOl'OST,I ELETR.O.\"U:I I." ,IM .'..\"US

ATALAUA
PRC:FCITURA DA CIOAUI!.
fi..•?h1· i 9 .. :w:w :~;.Mc:Z.u:.1:!

Wltw utul.1ia J>flJO.,.b,
J'.-;o-d;,all'"'f•HoAn-Cio~•O.,._•,••c•.U..•lhnt.duS- ,Ol•Ct<>lfc.

ClP ll'S}G..(;Ol •fo,,..fao ('-1).llM•IUJ•-"'' -""'""'lf~,.,tW.U. ...,o ., -, .,

..IVISODE LJCJTAÇ'..lO
rna;.\o1;~~ij~~[~·~•~J~;~~• t:xn.1•swn r, En ,p rn. n : ~1.r. ,. 1 :. ••.r

lt t:Cól S11tO Ili: l'Rl:(;O

IN'rut!~~'.r'üifê:'.\t::t'Tlit~~tr--.a. •um.- Jll>l'I ,..., •?li• fMjmhni. "'" ""'"'' .s,
li M1U1 1(l/lK> J,: ,\ 141.u ~ . l:~ J<, 1 ' •1&11.1. ll>IN r,úbl"" <I"" Í••~ r.•~h l>lf. ,U U:IHI

h1,rn.li,dla 11.lt ~hl'(Uú11ano.ltlllll.n..w.i,..~ i rr:,.;•JulC •kn1uW,S:M11u,n' !.
••Rt:(;.\o t:U:TllO:"ill'U••,r,, !\U:l'mll 1•m:1;.11 tOH ITf.M a rn,.... ,i..,. ., oc,nrc.aj11.i ~
r,,r•n,:hfo,llr l'ITf .. .i.. n•rlh<>f' ,,,,,.....,. r••-C•Rllll l•rh J.- rinrm•nptd:ali1•ol .. ,.. ,,.
nmlual t11m«imm•1t olr 1 .. 11m ,r t•nu,b"'com palh tb ou o~liia• rara lm p rn ooni , ola
l'ntriluno MulUClpa• "4- Alllal• r 1ru• DrpuhmnillR, ""'r•....,.. <1,.-.., i: c,,.p...:,r~..-.
n>nt•1n "" AMw I do T.:nro o!.: Rtítrtn.:u do.-.l t E.l ,ca l t lkm,i,. ll'JI'•• rc;i.b• pd ,1
lq11b,.1.1 cm np,, t: rcfo /lft:\C111C lll>lnim:n1<>.-.111.. -.:•to""' · to p. • )11::-.:Cllt l'Rl:(.'0 l'Ult
ITt:ll

• Rl:t·•:ntlll:.,-ru l),\S l'ROl'O!ff.\S! úat 1111:CKIhn olu •li• DIC/U.llJOJ• ã, llbJtlhn
,1., ,l j~ IIIOJ/ 10 11,

• ,\nl:JtTIIII,\ lt.\ !oo l' llll Nl.''ÕT.\S : ola1 IJb OOm ln •• IJhJOn,ln t.arn olu olla
1111,w:111•.

• l:"ólCIIJli.\ )11:,s.\o Ili! DISl'lrrA OI: rm:(;us: l.(:CIJ to ..o, ol,odla 111.llJllDJ•.
llt:l't:Rl:St1A 111.: Tt:\ll'O: l'ano 1uJ••n ntrdnrlu úc 1nnpu .,,.; 111,u,na.i., u t.ur.irlu
.irllr.'111•11>>).Lllt:.\LI....... t>i ....,m r••• "'l' "•

f\.S.·du p;,1 •ic•iw ,J...ia 1~ ,.. •IIICl~i.atJ.. Jnu """'•clr,u ,l.-.lLL,11-.;sur
l'.\O,\.,,RhtxJ.._, inK!llns oo .:~ uu il.-ua A.!mo~ ,: .,., NÃO L"Al)A,"TRAIKti..
, .,_• ......, 1o, • l.ti n" IOS:tll:OOl r si:u n."P1!.imrol1>, Lrl Ca111.,k111m1u ,.. llJJ lOUC,. l.rl
c·11n,p•m1ra11r n • u,nou r 1 111 1 allfntkt .: ~ ,r- lt>66 ••9'JJ, ""'" 1,q , a u ., .,, ~~
1"-'1111••.-.

SJ,,, f"oJ..-,)o p,flo.·1r,,,d.l'f""""' l~••:11.>o,-,kr•.. .. .. ... a1-..J. » <[IO,:...-IO,l lll•'IIQ"" lnJ. •■
..,,.,:..,r,.,.,>ta11<.11D<:n1>III.S..Amp,,1w1 .... n .•11t>Uo. 1JJ

~ •!"oJ.f S..l',ll•,.,, ,wol.lr,,a,gm- ll\.'1U<. ·S. •.,.im~ <1 ...:"'- 1.un ,-... ,. ll'f "Wa
-••rr....u .....r,ç, ,u lV.S. 1Af top •ln <1.1 l.ri n ºll f,t,c,. ., )

NJ,,, p.J,.-.s.,~ i,,,1(\11 n. l"f~-..:<11.• •m lllo;S.. , di1'1.1""1nJHl."Um ;:nw. ., , p ., f,,.... ,...,. r
,.., '('l....,,n ,. ,. , ,,~ .,...••••.. .. l. 11.,m .s.. An ii"'l°~ Ln o ºl, 666. 1J)

~ ,,-.oJc<J.>f',lfl>,; ljW CfflP "'"'•<ma,n1<•0 "

M'/tll l'tH CIA:~ Wlil ll"W•IIIUf .. ,O,op,Uoffl-. ..-, ,_,. ..,.,,,_ ,~ l.rl
'""O;ilet-,ta'C,.d:Sl','"

~ t< DO .A.,qO:~ Clo tJctlknRt."CtlllN..cr1fi.,t."l-"Cl.~JO,R,:~ 1J•~....:il ')O<I"""""i' lt.:I-.U.HHCr,;o. U11--•C-r,r; t-M ClPl1~ 1-ru
,,mm., 1,a,,.,... ,..14•Cttw 1;1 1i1

f.pn-d •;,.,rao~ 0:.~~ •11<i.ton.b topd0,lp f1-flll>I.0 1'-'IIMII 'ª
~l'l)b:M"' Cll lv,,ftp,.t&Ud:IA1b"'l1'.llt, ª
lo,1(1o;11<1-',1!PA1 2 c.t-to:t ='=' • ~

~~º::'.!:"s [fi

Mrti:.aClo Vie lr:t
Mtrc c "n"N011.1Sr111>0r11Al) a •K1C1 •

l"ar11nac•t)'
ll ,ll 111P1 nl llc:a d o ra
ra1■n1po11ma

A11loP0110P,u1ri6
P.tnlfica !óloraban,eusut

Mlci'lelCabclclrcl,o
P1<11alC1<1nl<1C.•l•lollr1nco

Lotc1La1F:araon•
5.tnlolniclo

AçougucSJOJOS6
S■n1aln6a

AuloPolloS3111.:11•nh
P1ntnc11do111CanUnhoaoPJ0

11,loJorc:eClolnl
A1t10Po11or011n1

St11ClioMttfo100Yodeo
F111m:licl.:11F.:11rm1aln

Dll l1 lttu ~ lOAV11 ISA
tl lt. lflto a e flo n) p ol ••
VenCl■d oJa 1, o a 1.u n ho

SOUCITI: UM DISl'LAY PARA
HU C:OtdRc •o ORATVITAJ.llHJE

,oNb ,M I :tJU-U77

Dla tn l>u 1ÇS.. A•u 111t
c.i•oraoi11

R1,st:1tHl!IOOu~f'la:MU0Daa(lo
DbbUodoAJbrlJcP'O

Slbf'm'rihr.s
C1u1.o l 10CloS11 I

OIAlflbulç loAvulH
F101■I

Au10Pos10El
r,o. n 'I Coccs a S:a1g 1 d os

A1110 Po st0Ro ra i.....,,
F.::um6,11S1ro1:a•nta

Panlfoc:ll!IOfoNos.s:aSeohora~.:11
U.t,:ui,J9

Sup e rm c ,u Clo Pon1111
QullitllCl:tCIOMilllOl:a
J11CllrnOllnda

Po.llincollora OoCP Slbor
NoT.tl:aporanç•
A e11u111su,1a

PanlnçacloroCOOk
Auto Po$1o ScClo Al~tOCIII li

aa,u.ocr

r... ,.. ,,,u A ....... 'l'J,IIJcllN/"9.U-,J.,f'uw.OSJclllll(Ddc:0!0.

, . . ... . -... , iu, ••••~v..,..,.,,,...-.1o1.,, eari. 1 d•Oliu ir•

.... r ,,. ,......,,..,.~._·..,..c...\l~•IMt~a,,~M- d,1·-,~•--•-•---••1.. !l.M!l·1••:Ul-l. 1 .,_._ ,. --..,...,., ,...,._ ,.
,rJ7.. :,0l'I l..,_. , ...,, ...... .. .. .. .. ..,.,,_,.lo ..·i-,-,.. .,._ o.i., ft1 'l ..... ...io•

.1,,...,_,.,., .....,"'IJ.••~-•··-----~-------

1 .. . .., ,w..-.J.1■, .. 11, , .. _
,.,,,....,.,,Un••ao/n,•••• ..•-•u-.s..

.\ rt. r.-ifdt • n,, -- ... t·-i,.. l f-ipol H U.,....,a,,, .S., .._ ,,.. ....

,·.,.,y -• ... • •• •-•i.,,,-"P,, J r-.NJl'll•~•1.• ""--- _,,_,.. .. ,...... ,.
~!~ .. ~ . ,~ •• ...,, , ; 'l"-~•-....---..~......... '"'l"'__ ....i,
.. 1....,_, • ..,;.a..,.,~ _.... ..,~ ""'"'-~"

,..._ r• ,..,.,,1111, 00, .....,...,.,1,, t ·....., =,,, •1-'l'õle1,i: •~.,.,_,,_.o:.
1wc1 .. . ~ ...,•--"""' c,a ••P"-1•·11 -:n ••·•-"'"-,J,;i, -onJ..-.
,t'!Jo.,;r,. 1 , ,.. •....s.. ., ,.,.,..,.._ ....n,,....-~ .lo.., No,,q,,r..--
""oJto•.•-.._.....,. , ,.....,,.. , .,_..,_NI....,_, .._.,,._

...,,.....,.,,1•.ltiaC.. ,•li,o•G•n.i•l'.rJ.11 ..
MI, ~-. i.wa.111, lr • U1 mra,1...,.J.o ,·- b,,"ri::;. .,.. l'J.on;~ CloJ Mair/P,, Jc

l/nitl,,r , '4..- c u.l,,,.,.,. II\.VldJIO u 11, i,c,,rdctdt !1. ••1 t:o •"•' r"'=' "'""" IJo>:l •tra •h Wr,,n ...
••~1l,,.2',JY. ltfdran1i"".....-"'"l"\"f'~.J,'""""""""1aq,onlllf~N'J'h-Ollail•
t·o, ,. ,O-.)t..-.i,:~ J., 10 u rnl"' ol.1(·1~ av ,W.,~ .1nW a """or !.:. rutu.lri.1 ~1",oj1........ .....

• EspcclficaçõesTécnlcos•
Perlodld d.lde: Bl•5emafl3 1
1Ocmlngo•Quart,•felra)

FcmutnStandaidem6c:olunas
wgur.ldocclunos:4,5anx52,5crnaltura

Pndnlodooo:es: CMYKcP/D
Tiragc,ri:3.000exetnpliires'

Prazode·n:ceblmentodematerfcl.:
Sábooosasl2helel'Çl5ns 17b

Mandaguaçu
ESTADO 00 PARANA

l' 1 ç o lolol nlcl 1 11•111r o~ "
R1<J 0 11:'1:11#'4" ..:t~ 175•Tti'~ .U:(4 <1 )3 2 (s.8.(a 1

wwwnuri.:. !N9 pt9'l' r.r

• Contato e Redação•
Te!cfone:4413252•1177

\\1'a!s,\j>p:44j 9.9111-1871
E•Mall:c:cnllltD:ortD'cnaJj-omalam\lll
Slte:w.r.w.cregJon31Jomal.ccm.br

• Orçnmcnlo e Publ)cldade •
Telefone:44)3252·1177 ·

\\balsÃJljJ:4419.962J.79I7
edilal!iGo reglo~IJomaLcom.tir

~..~:!::;~:•.:..~:o.::;:;~zz_•·7!r~!:':..-"'• '°"'lllalNGIIQrla
M.1JI.O!ollt111if{OdtZ0JJ.!_____,_

'CU lrllGIIIA UICI G& s.,\ V"

l"rtltMCID-Pol

º' ...... 1o,uHlh"'"""'"..... . C,,JO bct< tJ. CIO"'"' u.,., "'""'" .,.. :c:a ,..,.. ""'.
MI\JO l>Gl>lc• ,.,. ,wrw,1 • ,~ ..-11'D .. u no ,.,.,...., d •a. )1 Cl.00 , d t
rt....i:.t•ll"•.....tt wr,M ....~L
Mt>cOt'l ll'l-10..f •••n •ld • •o p, •Mn1• p< DC •1M1. ~ •1 - pbfl,,S& "' Mdt' ""11•
,n;frot\l"t M~ ftlnb Oo tclclonc IU) JU0-1Ut 011 •-4:
te «rtc= tt«!T 'll!tl:?ots=

DWCTO: 11eo 11 1m o 00 r1teço :s-· M-; 11 • •rwo! ..., ADUIII IÇÃOOe NATeft lM.
C8COLAR, d♦1Un.&<la •o O.~ to u....1c.p11 d• Cllue&Çlo, conl.......
CIHCtllOI t npeClffUdOI no ÃIIUO I Clnt& J1111n1m,nto convaarono, Jlllll
::.-.bi::: c •o d•Mr.t p•no cr•atnb&.IIC2<110a •kln<1t1 ..-,u,nuntN•.-.4" munJ cJpal dt

A l'!l(flll UU MUll ,C,rAI. DC ~ ., ,._ 11 1.ltlO 00 P.&IU.W. , f'O' ,...IO a-,. IN ' ' •IOfÔfll ~
... ..-. lq \OH df Ã;IOtO do l1no<1a , . .. ro,1. , .. .. . . Cll/ lO:J. _,.. j:-P '"'"'ª
CIIO'M ,: ..... 1110 i»l lnlrtrtUdal. izw 11•1 ro Qu r l"ll•{lonall'Oddd l<lt'r11.ta.lOPll.l" ll "IOAl
-Mcrnaoorruccn.,...ooonan, --uc'"°"'"'C..,-•nu.

PREFEITURAMUNICIPAL DE INAJÁ
F-SrADODOPARANÁ

C.N.PJ. (M.F.}76.970.31&'0001-67
,Ir. ,IM111/1t Y.rl(d Mtrtl,u, 10-C'tntro-Ttltfu {U) JUIJ.I J]l -CEI'11.610- DDO

AVtSODrtlCITA~

Pllt GÃO PIIIUJICLll N" CIJ.l / .tclU • ltlGU TIIO Dl PII..I. ÇOS •

Prefeitura do Munlclplo de

AVISO DE J' RE G.\O .ELrrRONICO h'º, lWJOJl-{RJ')
J'HUCESSU 'N'.WJ011

T•po:MeNOR. PRE ÇO POR. tTCM
O!,jrto: A~liçlodc flC&t pl CI; liÚ. \'lillhl:nt d e PI) e et1Jo dej&IU pua lt~ d rr ,u
cn-cs;l~aJ :ll dcp,uurneal CJ ct:111ld pais, (con!onncducn\:I n o i:di W, L~ CI);
ValorMb:lma: R.S IOJ925.00(Ccntocci=«imD,n.:ima,to1c\'inleccincomUmJ1).
Dua. e llorulo de rrccblmmto l!u pro pcsu:s d:s tl:lpltJU, Uf U 09;00 luirt •do dl.a
19.'0J /2021:
Dul. cllot'..rio d.a~dcdupd 1dcp:c;i» ,U09:U~dodi2 19/0l/2 02h
l.oul : Ru.t fü ma.n11 no Uoso, 175 centra . oo Mu:ütl f"o de Mmd& CUJÇ U. Ewdo e:.
P11ra.-ú.;
1nrci~O afü al e wa~csw & db;,,;, J lçto 11:1 Rua Benwdloo Boio, 17,1,
~ l'CllC (-&.. ) l2.4S•1-&00. MUl4:t t11Ai"" E1tlt<» do farad - •l•a
wwwm··rl•v··mn·vnxl'"

PAÇO MUfflCIPAL Pn e rElTO JORO!:. DUAR TE CANTELLe, OI!
CRUZ EIRO 00 SUL - ESTADODO PAR A.N A. 0 4 OE LIARÇOD! 20 2 1 .

~f;':J- :,o&u r&.~ .,
.p OUUNlCIPAL-

Art.lº•11U :a:ui o ii n ç.a.:n c 11to CIO\Cé:l, 10S1 c lc rcritc a o 1PfU-lffl&IO i.::t
Pr~ctc,nt.:,rl,11Uftr,,ll'IO~IOC•Cltl:>o0020l1,pa,atoao,os~UI~
,c,g.str~osrioCadaWOtmO:IIUno M...cpal

$ 1•. Qs~ menl OS M:t:IO d ctu aocn lenda e0fTlO ti.,s., CC c:4'Cvio 0 1
valOlc1p111Y1Sto1noDecrotaM~pa•n•0111202,e1,22aoJ.111C,1QCIC:!02I.

5 2' . O P.l;:lll'ICl'lb c m 11nu~ p,1rc e LD teta Cle u onio Cio 10% (Cl.lz
por Cento ) 1.0bl c o VIIIOl'Ulllll COsnpOSIO , oi;ua• lll •A SC\Ivoroomcnta tm 1CIJO S,: 0 1 1

S 3° o p.,;,mc~ a ptlll.O occrr tt.1 cm 05 (MGO) p;lftNs 50blc o
wa:or~• 00 ~ ,10. ICfflC:Cs::011U) S e~ SClmC I .tlOICU ...eritllTltlllO. Yl'ltCniu.s
em 10. 't'SJ: 0 1 1 , 1CIJ0"102 1 , 1~ 1120 1 1 , 10JCS121)2 1 e 10 10, 120 2 1 .

$-&º.OIPTU-1mp0UoPteci.11cTcmtor1a1U<t1.1n0KIJCOIII'~
e p:,d!OIUll>dO ti0r mtiO de CiUta. Cio ~ ou CAM - Ooa.mcnlO C1c=~f.° l.lun!opnl. O Qllal se,., t'nU~ .oaa. ..,.. .t llncn le p.,,., 3 1 -~

S ~• OI PfCPlWl l,ln.,s Cio terrenas ,u.cs • mo.us l~s ou
11c~oscsllor,orcsto0Cocl.l.n«il'IQOQS■ 1ctl'■ 1aGuoae10Rcco:l\ifflC<\ 100o.1
DAU ,um.o a OMs..t o cc Trcu u~ d.li f'rclcrtu1a r~~ CIO Crw cv:i a.:, S.-1 , ou
fTlf'(l.;a.l\le requt1mcmu,~a1r.1.t1ccc,msar.o:mriora,.,Cl'c~ICll!tl

S e• . A qua,,.1o o.u l)lll"tdu 00 IPTU ~CfJ 1cr c tc-1U a ::n n.u
/¼jtn.:usmi~~ fCOCQI o Cisa• LO!C•.c.1s.~ Cl)n•fll<Ot
c c :Ctneos com ~ 1 S\$1/tu,ç,:,i:s, oti!' 31 Clct Oc Zl' m tl<D oe 202 1 . ~ "3dll s a s
~a~l1Kl11SG:ICC1<::90 Trbut.VID Mun,e,p ai

AI I, :O. • Em •~ Oa panoom,a llD Coron;rv 11u 1, tCOV !0- 10 )
~ pela~o !.\JnOl:II cu S:t~c (OMS). e o laia Cio c:ut a
Admills l,; 1,~ 1,lun,o;,IJI IIOOl o.,~sCIO plc-.(l~~ Çon U90 p,eio COV ID·IO
noc;.rc ci:,cs :ic:i:o Ois ,a u .çO,: snooll'l en<l mcrito Pi'c JtflO,ll toUftpa., UÇ Cc s p\àoloc:is
......n,op.)IS. t•CC IJOO",ltncll: C~o·~de 2'021. a OM'ISO e:. Tro..u~o
m.ante,,l Í)Cnt(I I os COl\lllbu ll'tU C\JÍO I requormcnio.do lso nçlo e» IPTU toram
dtlendolt\6 Jl/ 1212 0 2 0 ,nos tomos d.li l.cll Mur,,QD;tl nº().1: 51200'9 . 00 23 cSo
0tUml){OCI0200II

Pu ,g ra lo ú n lto :0 1 COl\lf it>uln lt1 q 11o n Jo tr, c 1o1111 1 '1:Cf'IÇ3 o"d:t
•PTUCltl~IIO 3111l/2020í-=amC~ ffl a c n \lC'ij MCl$ CIOOlmO n toJ CICIIC"4DI
noAIL 1•0.aLOIMUl\6:lpaJrr"CMS1200!1.111o&oCll.ll :udlt0.Umbrod•20:1

A.ri . J•. • Euot CICCJflO cn t1 :a • YiQOr flol CI.J II C1t su.a put)LC::açJo,
r~1tC1::Sl)C)SlÇC-c$cmconuano.stne10o\l'~ooquJC11"oll'OPf,octect.lltCJ
f'rctc-.~•...a-ao~oop,.~~--•po11•
CrwaoroáOSul

e ESTADO DO PARANÁ•PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

G.Jblnete ao Prefeito
GES TAOJOll.•JOU-' ' (JWJtlU ~ Suiu- -:U""""'•

DE:CRETO Nº 03112021 OE: 04 OE MARÇO OE 2021

SOMULA:C,1~ •:1c.c o~ 10Cl0 11' TU
- ~ n o Ptcdi.111 e Tc:m!ona• UrtlJl'IO p ar a o
C•CltlóoCll 2021, e Cl.1<Mr itl p10Vláandls

MARCOSCtSAR sua•GAH, Ptcreit:t~CC Cru:CK"o 00 Sul -
~OOP411"W. nousoccsua111JiCu>ÇOCait;JJsc;ue~ loloconl'~speu.
l.et0fl,3~M~c.con1i0el:inc,ooll,1pestonoA11 70 c~ OOCOdo.,o
Tnbu:àno~ lll((.r+Llunld ~ •ri•0 24/200l ):

couosl."llt',fHl10,(, .11,.riU.\"I CfRU.U IIC,\HIUl'I: l"F.R.H.,ur.r.
l'n:í~11< , Mw,,. ,.\11 ·••~i,:,,.;,ulll'kWI

, . ,. . 1 ., .. ,,..,- u.i,.,,,..,t- •~·.-..i•.'l.f.\'.o••,..,•• , •~ ..... i;, .,.,.., ._, , ~1u . ,11 •
1.rt"•Hl>nlló,ri..,l~ .. n:Hl~)·l:J•l'.rt;
"'"nl.\ lUU•llltriO., rllbn:, oe-, ......,_... , 11\11~\IUo lrl'll•••~ •-UtlO,c.. ,._•"" .,.,,_ ., ...,.,..til.ol. lllll'UIMU • 1 .. 1 1 ·~ -•IOr Ul<J-. .a,.,o.1..,_i. IH
1-'<-o<o, Ul/fll ..0011,11u1,,r..i,.u-.-.,..,.,...11.....opo.11w.r·•1,uu,.1.-... ,,.,,...,..,.,..., .........
- ~_, o -~""Oi,.,- ....., l!Utl lõl ' l.111. w• 1 ., ,..... ., ffM ...... 1 !.lo<,_ , 1 .K\
1u , .,,n,t~ ,o .\••1 •.-.•-.,..i..,w-"-1 _....,.,
U)oil)U )o• ll••-•-11,u•lo!k - ao(•_..., H,solo ........ lloool Ili.\ ., ., , ..,, ., . ... f
1<'-<•I olõ• at<+o r••• 1 J1t1ol••ll•1 .. olo l .... •-••"'lk li • ,_., "- •••• """ • 1 , 1,1, ., , M lor•~•
\ '•wnl oh lf,•--N~f",U•.. . .,. ,... ,V,of f"tto.lo,, .. ,,,..a1Jo•o lJ.cMoo<o.

----- v.ww.oreglonaljomal.com.br ----
Fundadoem03.deAbrilde 196DeEdlladoporDei Grossl& CiaLtda-EPP

CNPJ:·79.989.50~/00~1:B~,Sedo Prõprfa,sltu a Rua Lord LO\'ilt,
Q,·500,SDlll 01, u~ Esp~mnça.SU~URSAL EM COLORADO:
Rua Oepulado BrailcoMtndcs,n~ 549,:i•Aiidiir,Sede Ptóprfa





1 - 2

Prefeitura do Município de Mandaguacu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 -PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

PARECER ORIENTATIVO - IMPUGNAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2021

EMENTA: IMPUGNAÇÃO. AQUISIÇÃO DE GÁS E OUTROS. LEI FEDERAL N.º
10.520/2002. LEI FEDERAL Nº 8.666/1993 E CORRELATAS.

Foi interposto pela empresa COMPANHIA ULTRAGAZ S. A., inscrita no CNPJ n.

61.602.199.0232.44, impugnação ao Instrumento Convocatório do Pregão Eletrônico n. 26/2021, do

qual em síntese requer "que sejam incluídos como documentação de habilitação, os documentos

técnicos abaixo especificados, os quais são obrigatórios para a operação da atividade de

comercialização de gás", transcrição fiel, sendo:

~
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• AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO - CERTIFICADO DA ANP ATUALIZADO -
PORTARIA ANP Nº 297 DE 18/11/2003.
• LICENÇA DE OPERAÇÃO EMITIDO PELA SEDE DA EMPRESA PARTICIPANTE
- LEGISLAÇÃO AMBIENTAL E DEMAIS NORMAS .
• CERTIFICADO DE VISTORIA EMITIDO PELO CORPO DE BOMBEIROS
ATUALIZADO.
• CERTIFICADO DE REGULARIDADE- CR EMITIDO PELO IBAMA ATUALIZADO
DA FILIAL PARTICIPANTE DA LICITAÇÃO - CONFORME INSTRUÇÃO
NORMATIVA IBAMA Nº 06 DE 15/03/2013.
• AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL PARA O TRANSPORTE INTERESTADUAL DE
PRODUTOS PERIGOSOS EMITIDO PELO IBAMA.
• ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO EMITIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL SEDE
DA EMPRESA JUNTAMENTE TAXA DO ALVARÁ MUNICIPAL E COM O
COMPROVANTE DO PAGAMENTO - LEI COMPLEMENTAR Nº 14.376, DE 26 DE
DEZEMBRO DE 2013.
***Transcriçãofiel da impugnação.

Os documentos relativos à qualificação técnica na fase de habilitação, encontram-se

limitados pelo artigo 30 da Lei 8.666/93, do qual não contemplam os listados pela empresa. Se

exigidos fossem na fase habilitatória como condição para a participação do certame, além de grave

violação legal, restringiríamos e/ou frustraríamos o caráter competitivo da licitação.

Desta forma, em respeito à lei geral de licitação e os normativos específicos que

disciplinam a operação da atividade de comercialização de gás, na fase posterior a habilitação, os

mesmos documentos listados pela empresa na impugnação, são exigidos da empresa vencedora,

como condição para a homologação do certame, conforme tópico 14.5 e ss.
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Prefeitura do Município de Mandaguacu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175-PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

14.5. Para a homologação dos itens 1, 2 e 3 as licitantes vencedoras dos
respectivos itens deverão apresentar os seguintes documentos:
14.5.1. AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO - CERTIFICADO DA ANP
ATUALIZADO-PORTARIA ANP Nº 297 DE 18/11/2003.
14.5.2. LICENÇA DE OPERAÇÃO EtvIITIDO PELA SEDE DA EMPRESA
PARTICIPANTE - LEGISLAÇÃO AMBIENTAL E DEMAIS NORMAS.
14.5.3. CERTIFICADO DE VISTORIA EMITIDO PELO CORPO DE BOMBEIROS
ATUALIZADO.
14.5.4. CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR EMITIDO PELO IBAMA
ATUALIZADO DA FILIAL PARTICIPANTE DA LICITAÇÃO-CONFORME
INSTRUÇÃO NORMATIVA IBAMA Nº 06 DE 15/03/2013.
14.5.5. AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL PARA O TRANSPORTE INTERESTADUAL
DE PRODUTOS PERIGOSOS EMITIDO PELO IBAMA.
14.5.6. ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO EMITIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL
SEDE DA EMPRESA JUNTAMENTE TAXA DO ALVARÁ MUNICIPAL E COM O
COMPROVANTE DO PAGAMENTO - LEI COMPLEMENTAR Nº 14.376, DE 26 DE
DEZEMBRO DE 2013.
***Transcriçãofiel do Edital.

Pelo exposto, o parecer é no sentido de conhecer a presente Impugnação, eis que

tempestiva, entretanto, quanto ao mérito, manifesto pela IMPROCEDÊNCIA do pedido formulado

pela empresa COMPANHIA ULTRAGAZ S.A, devendo a presente licitação prosseguir nos seus

exatos termos.

É o parecer, a douta consideração superior.

Mandaguaçu-PR, 11 de março de 2021.

ee uar Seghesi
eral





IMPUGNAÇÃO - FALTADE DOCUMENTOS TÉCNICOS - PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 26/2021

Boa Tarde!

IMPUGNAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2021 - DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU / PR

Prezados senhores :

Vimos por meio desta solicitar a impugnação do edital do Pregão Eletrônico Nº
26/2021, tendo em consideração que, não foram incluídos como documentação de
habilitação, os documentos técnicos abaixo especificados, os quais são
~obrigatórios para a operação da atividade de comercialização de gás liquefeito de

petróleo - GLP, conforme exigência de legislação específica para cada
documento.

Sendo assim, pedimos vossa atenção e análise cautelosa para deferimento ao
nosso pedido de impugnação, amparados na legislação pertinente aos documentos
conforme segue:

~"-' • AGÊNCIANACIONALDO PETRÓLEO - CERTIFICADO DAANP
ATUALIZADO - PORTARIAANP Nº 297 DE 18/11/2003.

\··, • LICENÇA DE OPERAÇj\.O EMITIDO PELA SEDE DA EMPRESA
)/ PARTICIPANTE- LEGISLAÇAOAMBIENTAL E DEMAIS NORMAS .

~"y • CERTIFICADO DE VISTORIA EMITIDO PELO CORPO DE
BOMBEIROS ATUALIZADO .

~ • CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR EMITIDO PELO IBAMA
ATUALIZADO DA FILIAL PARTICIPANTE DA LICITAÇÃO
CONFORME INSTRUÇÃONORMATIVA IBAMANº 06 DE 15/03/2013.

'-..'•, • AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL PARAO TRANSPORTE
" •,...J INTERESTADUAL DE PRODUTOS PERIGOSOS EMITIDO PELO IBAMA.

• ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO EMITIDO PELA PREFEITURA
MUNICIPAL SEDE DA EMPRESA JUNTAMENTE TAXADO ALVARÁ
MUNICIPAL E COM O COMPROVANTE DO PAGAMENTO - LEI
COMPLEMENTARNº 14.376, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013.
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Sem mais, ficamos
no aguardo.

Atenciosamente

INFORMAÇÕES CADASTRAIS

RAZÃO SOCIAL: COMPANHIA ULTRAGAZ S.A.

CNPJ: 61.602.199/0232-44

ENDEREÇO: RUA ANTONIO FREDERICO OZANAN, Nº 1655

BAIRRO: BRIGADEIRO

MUNICÍPIO: CANOAS

CEP: 92.420.360-00

UF:RS

TELEFONE: (51) 3092.1855 -3092.1850 FAX: (51) 3092.1858

E-MAIL: licitacoes.ferrari@terra.com.br





Impugnação Pregão 26/2021

Licitação Mandaguaçu <licitacaomandaguacu@hotmail.com>
Qua, 10/03/2021 09:06
Para: Keetby Therese Midauar Seghesi <keetbymidauar@hotmail.com>

@ 1 anexos (14 KB)

ab7d540bf1a349b7aefb6ba0Sddc119e.docx;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU • PR
MANDAGUAÇU-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2021
Processo Administrativo Nº 54/2021

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR
Data de Publicação: 05/03/2021 11 :55:1 O

1 de 1





PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE SESSÃO - DISPUTA - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2021
Processo Administrativo Nº 54/2021

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR
Data de Publicação: 05/03/2021 11 :55:1 O

MOVIMENTOS DO PROCESSO
09/03/2021 10:16:02 REQUERIMENTO DE IMPUGNAÇAO COMPANHIA ULTRAGAZ S.A (61.602.199/0232-44)
IMPUGNAÇÃO- FALTA DE DOCUMENTOS TÉCNICOS- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2021
09/03/202110:18:29 ESCLARECIMENTO REQUERIDO COMPANHIA ULTRAGAZ S.A (61.602.199/0232-44)
Nossa forma de entrega Vale Gás - Pregão eletrônico nº 26/2021
Boa Tarde!

SETOR DE LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2021 FORMA DE ENTREGA DO OBJETO LICITADO PARA AS
RECARGAS DE P-45 QUILOS e P-13 QUILOS.

Senhor(a) Pregoeiro(a) e a equipe de apoio da Comissão Permanente de Licitação, nossa dúvida e esclarecimento com referência
ao edital ao qual este orgão irá realizar a abertura de uma licitação. A nossa forma de operacionalização ,conforme em anexo da
entrega das cargas de gás GLP, refere-se através da utilização do sistema de "'.ale gás Ultragaz de P-02; P-05; P-13; P-20; e P-45 kg
onde nossa empresa, após receber a Nota de Empenho, emite e envia para o Orgão a Nota Fiscal junto com os vale gás Ultragaz. O
órgão, em posse destes vales, liga diretamente para a revenda Ultragaz na Cidade ou para o telefone 0800 que consta atrás do vale
gas e faz a troca dos mesmos pela respectiva carga de gás com a revenda. Está forma de entrega faz com que as entregas sejam
mais rápidas e ágeis para este Órgão.

A NOTA FISCAL SOMENTE SERÁ ENCAMINHADA PARA PAGAMENTO APÓS TODOS OS VALES GÁS ULTRAGAZ SEREM
TROCADOS PELO OBJETO LICITADO ( CARGA DE GÁS), POIS ESTA É SOMENTE A MERA FORMA DE OPERACIONALIZAR
COM AGILIDADE A ENTREGA DO PRODUTO.

Nossa dúvida e esclarecimento é saber se este Órgão aceita ou não a nossa forma de operacionalização através do sistema de vale
gás, reiterando que esta maneira não altera em nada o objeto licitado.
10/03/2021 09:41 :37 ESCLARECIMENTO REQUERIDO COMPANHIA ULTRAGAZ S.A (61.602.199/0232-44)
Nossa forma de entrega Vale Gás- Pregão eletrônico nº 26/2021Boa Tarde! SETOR DE LICITAÇÕES- PREGÃO ELETRÔNICO Nº
26/2021 FORMA DE ENTREGA DO OBJETO LICITADO PARA AS RECARGAS DE P-45 QUILOS e P-13 QUILOS. Senhor(a)
Pregoeiro(a) e a equipe de apoio da Comissão Permanente de Licitação, nossa dúvida e esclarecimento com referência ao edital ao
qual este orgão irá realizar a abertura de uma licitação. A nossa forma de operacionalização ,conforme em anexo da entrega das
cargas de gás GLP, refere-se através da utilização do sistema de vale gás Ultragaz de P-02; P-05; P-13; P-20; e P-45 kg onde nossa
empresa, após receber a Nota de Empenho, emite e envia para o Órgão a Nota Fiscal junto com os vale gás Ultragaz. O órgão, em
posse destes vales, liga diretamente para a revenda Ultragaz na Cidade ou para o telefone 0800 que consta atrás do vale gas e faz a
troca dos mesmos pela respectiva carga de gás com a revenda. Está forma de entrega faz com que as entregas sejam mais rápidas
e ágeis para este Órgão. A NOTA FISCAL SOMENTE SERÁ ENCAMINHADA PARA PAGAMENTO APÓS TODOS OS VALES GÁS
ULTRAGAZ SEREM TROCADOS PELO OBJETO LICITADO ( CARGA DE GÁS), POIS ESTA É SOMENTE A MERA fORMA DE
OPERACIONALIZAR COM AGILIDADE A ENTREGA DO PRODUTO. Nossa dúvida e esclarecimento é saber se este Orgão aceita
ou não a nossa forma de operacionalização através do sistema de vale gás, reiterando que esta maneira não altera em nada o objeto
licitado.

Gerado em: 23/03/2021 07:43:13 1 de 3
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PREFEITURAMUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

10/03/2021 09:42:36 REQUERIMENTO DE IMPUGNAÇÃO COMPANHIA ULTRAGAZ S.A (61.602.199/0232-44)
Vimos por meio desta solicitar a impugnação do edital do Pregão Eletrônico N° 26/2021, tendo em consideração que, não foram
incluídos como documentação de habilitação, os documentos técnicos abaixo especificados, os quais são obrigatórios para a
operação da atividade de comercialização de gás liquefeito de petróleo- GLP, conforme exigência de legislação específica para cada
documento.
Sendo assim, pedimos vossa atenção e análise cautelosa para deferimento ao nosso pedido de impugnação, amparados na
legislação pertinente aos documentos conforme segue:

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO- CERTIFICADO DA ANP ATUALIZADO- PORTARIA ANP N° 297 DE 18/11/2003.
LICENÇA DE OPERAÇÃO EMITIDO PELA SEDE DA EMPRESA PARTICIPANTE - LEGISLAÇÃO AMBIENTAL E DEMAIS

NORMAS.
CERTIFICADO DE VISTORIA EMITIDO PELO CORPO DE BOMBEIROS ATUALIZADO.
CERTIFICADO DE REGULARIDADE-CR EMITIDO PELO IBAMAATUALIZADO DA FILIAL PARTICIPANTE DA LICITAÇÃO

- CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA IBAMA Nº 06 DE 15/03/2013.
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL PARA O TRANSPORTE INTERESTADUAL DE PRODUTOS PERIGOSOS EMITIDO PELO

IBAMA.
ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO EMITIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL SEDE DA EMPRESA JUNTAMENTE TAXADO

ALVARÁMUNICIPAL E COM O COMPROVANTE DO PAGAMENTO - LEI COMPLEMENTAR Nº 14.376, DE 26 DE DEZEMBRO
DE 2013.

11/03/202113:27:01 RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO PREGOEIRO
Considerando a ausência de previsão específica no Edital e seus anexos e que o mesmo faz lei entre as partes, não é permitido que
o fornecimento da recarga de gás se dê por meio de vale gás.
11/03/202113:27:12 RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO PREGOEIRO
Considerando a ausência de previsão específica no Edital e seus anexos e que o mesmo faz lei entre as partes, não é permitido que
o fornecimento da recarga de gás se dê por meio de vale gás.
11/03/202114:33:41 RESPOSTA DE IMPUGNAÇAO PREGOEIRO
Boa tarde. Segue parecer jurídico quanto a impugnação.
11/03/202114:34:07 RESPOSTA DE IMPUGNAÇAO PREGOEIRO
Boa tarde. Segue parecer jurídico.

LOTE 1 - DESERTO
Lote: 1

MOVIMENTOS DO LOTE
05/03/202111:55:10 PUBLICADO
06/03/2021 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
19/03/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
23/03/2021 07:43:12 DESERTO

LOTE 2 - DESERTO
Lote: 2

MOVIMENTOS DO LOTE
05/03/2021 11 :55:1 O PUBLICADO
06/03/2021 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
19/03/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
23/03/2021 07:43:12 DESERTO

LOTE 3 - DESERTO
Lote: 3

Gerado em: 23/03/2021 07:43:13 2 de 3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

MOVIMENTOS DO LOTE
05/03/202111:55:10 PUBLICADO
06/03/2021 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
19/03/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
23/03/2021 07:43:13 DESERTO

LOTE 4 - DESERTO
Lote: 4

MOVIMENTOS DO LOTE
05/03/2021 11 :55:1 O PUBLICADO
06/03/2021 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
19/03/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
23/03/2021 07:43:13 DESERTO

Gerado em: 23/03/2021 07:43:13 3 de 3





PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

VENCEDORES DO PROCESSO gDISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2021
Processo Administrativo Nº 54/2021

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR
Data de Publicação: 05/03/2021 11 :55:1 O

TOTAL DO PROCESSO:

Gerado em: 23/03/2021 07:43:13 1 de 1





ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU

PREGÃO ELETRÔNICO
Nr.: 96/2020 - PE

CNPJ: 76.285.329/0001-08
Rua Bernardino Bogo, 175
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu - PR

Objeto: Aquisição de pneus, câmaras e protetores para os veículos da frota municipal

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

274/2020
273/2020

21/12/2020

NOTA DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO DE COMPRA Nr.: 1 / 2021

Motivo: Impropriedades no edial

Mandaguaçu, 25 de Janeiro de 2021
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A comissfio organizadora da Associação MOVE FISH,
convida todos os interessados para participarem de
Assembleia Geral Ordinârin de fundação da citada
associação, no dia 30/03/2021, a ser realizada por
meio do programa ZOOM desenvolvido pela ZOOM
TECNOLOGIA ILIMITADA(CNPJ: 06. J05.781/000i-65)
acessado gratuitamente pelo link https://zoom.uslj/8540990
2R9?pwd=T0dSanhFTXV0V2FJMTE0SDNPZTZLUT09.
ou pelo 1D DAREUNIÃO: 854 099 0289, SENHA: 0000.
Tendo cm vista os impedimentos impostos pela pandemia,
e do quanto determinado na lei 14.010/2020, cm primeira
convocação para às 19h; em segunda convocação às 19h30
e última convocação às 20h, de acordo com o número de
interessados presentes. desde que n:io afrontaa legislação
civil pâtria, com a seguinte ordem do dia: a) Apresentação
da associação MOVE FISH; b) Discussão e aprovação
do estatuto social da referida entidade; e) Realização de
Eleição e posse dos membros eleitos. sendo conferido
30 minutos para os presentes constituírem chapas, a fim
de participarem de eleição com o escopo de constituir a
diretoria da Associação MOVE FISH; d) Eleição e posse da
diretoria clcila, para o triênio, iniciando-se cm 30/03/2021
e término cm data de 30/03/2024. Colorado, 12 de março
de 2021.(Comissão Organizadora). Maurccir Junior Neves
dosSantos, RG: 13.499.040-6; Mirei a Via isAmorim, RG:
902.5517-7; Milcnn Viais Amorim, RG: 55.174.409-1;
Leonardo Alves Amorim, RG: 10.412.698-7.

ASSOCIAÇÃO MOVE FISH
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
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